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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23* REGIÃO 

VT CACERES - EXECUÇÃO 

RUA GENEROSO M. 
LEITE,0DA.02,L.26/27, JD.CELESTE-C.O. 

NOT.N2: 03.783 
(ADVOGADO DO RECLAMADO) 

PROCESSO N.: 
00893.1993.031.23.00-4 

1111111111111MOMMINIMINIS
RECLAMANTE ARIOVALDO RAMSAY GARCIA 

RECLAMADO 
CODEMAT-00MP.0ESE1V.D0 EST.DE MATO GROSSO 

NOTIFICAÇÃO DE 
DESPACHO/DECISÃO 

Fica V.V. NOTIFICADO(A) do 
despacho/decisão proferida nestes autos.

Da-se vista ao executado para que 

manifeste-se acerca da petição 
apresentada pelo exeqüente, pelo 

preso de 

10(dez) dias. 
Anexo cópia de fls. 590/591.

02/09/2005
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Airtria Sbnia Alves 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA VARA DO TRABALHO DA COMARCA (13AMT Al'. 3.59 3/43 

DE CACERES/MI 

Procno.00893. 1.993. 031. 23 - 

Reclamante: ARIOVALDO RAMSAY GARCIA. 

Reclamada: CODEMAT - COMP4A1/41,4 DE 
DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

O reclamante já qualificado nos autos 

Sapracitádo.5 ern curso perante esse r. juizo e secretaria respectiva, via 

sua procuradora que esta subscreve, vem mui respeitosamente 

presença de V. Exa, para expor e requerer o que segue: 

Que embora o reclamante tenha recebido 

as verbas referente a esse processo. 

Ainda há um crédito, ou seja repasse 

pendente a ser pago ao obreiro, cujo valor será efetuado o pagamento 

pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, a 

qual celebrou o TERMO ADITIVO, incluindo no item 08 do TERMO DE 

TRASAÇÃO e TERMO DE ACORDO 
COMPLEMENTAR, ref erente as 

AÇÕES 
TRABALHISTAS, em desfavor do Estado de Mato Grosso, os 

pagamentos serão efetuados por data de ajuizamento das ações, tendo 

compromisso definido de guitar os processos trabalhista . 

Isin face do exposto requer seja expeclido Carta 

Precatóriaa urna das Vara do Trabalho da Comarca de CuiabaiM1 I . 

determinando que a COMPANHIA 
MATOGROSSE-INSIl, NAINA.R.M: A' O 

efetue o deposito eni conta judicial, correspondente a importancia. 

do repasse. ern nome do CCCiaMailte. C011ibrtlie infere do 
ANTIvo 

O22 de conformicl•ade corn as normas vigentes. 
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ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N'PROCESSO 1378/05 12  DE SETEMBRO 20 - 

5060 
PARTE INTERESSADA 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

ASSUNTO.
NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO/DECISÃO 

PROC: NQ00893.1993.031.23.00-4. 
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/COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT 
()Nab Antunes Barros, 2970 - Carumbé - CEP. 78050-300 - Cuiabá - MT 

PABX: (65) 653-2276 / Fax: (65) 653-3200 Mato CaZrs"'st 

Número 

1939/2004.:_ 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHOP 23g REGIÃO 

— Ass into 

Data 

PROCESSO 000893.1993.031.23.00-4 

RECLAMANTE ARIOVALDO RAMSAY GARCIA 

RECLAMADO CODEMAT—COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO MATO GP 

NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO/DECISÃO 

e 

Orgão 

09/12/04 ASSes. JURÍDICA 

Rabrica 

447 
Data Orgão Rabrica 

- Apr/ WU() 

N°. /Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 

OSSO 



cAl/A

PODER JUDICIÁRIO 

, - JUSTIÇA DO TRABALHO 

T NALREGIOi1AL TRABALHO 23 REGIÃO 

5a VT CUIAB)k - ExEcuçÃo 

DON.: 01.330 (EXECUTADO.

PROCESSO N.: 00581.2005.005.23.00-9 
11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
EXEQUENTE Ariovaldo Ramsay Garcia 

EXECUTADO Codemat - Companhia de Desenvolvimento do Esta 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

4-) iraoíf vet/ 

0 Doutor LAMARTINO FRANÇA DE OLIVEIRA, Juiz do Trabalho da 56 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO, manda o Oficial de 

Justiça, a quem couber por distribuição, PE HORAR_LAVALIAR—os-bens-abai o relacionado(s) ou tantos quantos 

bastem para garantir a execução, no valor d R$ 1.347,55, atualizado ate 21/02/2005. 

0 Oficial de Justiça devera intimar o orgão competente para proceder a respectiva averbação da penhora de imóveis elee 

veículos. Em caso de penhora de imóveis devera ser intimado o cônjuge do devedor, se pessoa física, hem como o 

tabelião para apresentar certidão de inteiro teor, no prazo de 10 dias, confirmando o registro da penhora e informaçilo 

quanto ao valor dos emolumentos para a sua inclusão na execução. 

RELAÇÃO DOS BENS: ,----

DESCRITOS A FL( 04 
LOCAL ONDE SE ENCONTRAM OS BENS: 

DESCRITOS A FL. 04/28 

OBS: Segue em anexo cópia de fls. 04/28. 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste a autoridaó,,

comp ente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia e hora. 

Eu, SERGIO ODILON FERRAZ, Diretor(a) de Secretaria, conferi e subscrevi este mandado. 

Cuiabá, 4 de m 2005. 

LAMARTINO FRANÇA DE OL EIRA 
Juiz do Trabalho 

Codemat - Companhia de Desenvolvimento do Estado d 

CPA - Bloco GPC, Palácio Paiaguás 
Centro Politico Administr Cuiabá - MT 

Alf-111Mr• 

CERTIDÃO 
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00893.199a031.23.00-4 
RECUUVIANTE 

AR/OVAL  
RAMSAY GARCIA 

RECLAMADO 
C

ODEMAT-COMP.DESENV.D0 
EST.DE 

MATO GROSSO 

JUST1CA DO TRABAL 

PODER JUDICIÁRIO

HO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALH 

ecuçÃo 
O 238 REGIÃO a 

VT CACERES - EX 

ih.......3 
NOT.N°: 

03.531 

RUA 
GENEROSO 

M. 
LEITE,ODA.02 

PROCESSO N
7, JO. 

CELESTE

(ADVOGADO Do 
RECLAAAADO) 

03/12/20D:1 - - 

NOTIFICAÇÃO DE DESPA Fica V.S-1. NOTIFICADO( CHO/DECISÃO
A) 

Oespachokiecisào 
proferitla nestes autos.sob pena de sua 

omissio 
ser declarada 

atentatória 
dignidade da 

. 

Intime-se a 
executada, por seu 

procurador, para 
apresentar bens 

passive's d justiva e Penhora, no prazo de dez dias, 

Encaminhaclo / via 
postal em 

feira. 

SUEL 
RE/RA DA SILVA 

CODEMAT-COMP.DESENV.D0 
EST.DE 

MATO GROSSO 

Dr(a): LÍGIA 

FOLGOSI DA 
SILVA-005093/MT 

AV. JURUMIRIM, 3245 
CARUMBÉ 

CUIABÁ - MT 

META MAT 
Rec beni os 

secáo --f.—Dratec010 

REGISTRADO 
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METAMAT 
ANEX0A0PROTOCOLOOFICIALWDROCFqS() NO lflinin " DE 04 DE DEZEMBRO DE 2004 

PARTE INTERESSADA TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 234 REGIÃO 

ASSUNTO PROCESSO N.:000893.1993.011.23.00- 4 

RECLAMANTE.ARTOVALDO RANSAY GARCIA 

RECLAMADO..CODEMAT=COMP. DESENV. DO EST. DE 

MATO GROSSO 

NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO/DECISÃO 
DESPACHO E INFORMAÇOES 

• 

NN 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO 
TR4BALHO 

TITULAR DA EGRÉGIA VARA 
TRABALHISTA DE 

CACERES-MT 
Processo n° 

00893.1993.031.23.00-4 

A 
COMPANHIA 

MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO — METAMAT, 

já 
devidamente qualificada nos autos de 

RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA que lhe move ARIOVALDO MSAY GARCIA, e que 

têm curso por esse Inclito Juízo e Secretaria, vem 6. presença de Vossa 
Excelência, a propósito do respeitável despacho contenedor da ordem que 

lhe foi endereçada no sentido de proceder 6. indicação de bens que 
servissem i garantia da execução que nesses mesmos autos se processa, 

expor e requerer o quanto segue. 
Como já se tornou de notório 

conhecimento, a Executada, gestionando 
perante o Governo do Estado de Mato Grosso, seu mantenedor, logrou 
conseguir a alocação de recursos financeiros bastantes a adimplir as 
obrigações financeiras apuradas ern sede de inúmeras 

Reclamações 
Trabalhistas em que figura 

passivamente, mobilizadas pelos seus antigos 
servidores, entre os quais, naturalmente, o presente acionante. Dado que referidos recursos são dispostos diretamente as Varas trabalhistas 

de Cuiabá, por meio de depósitos mensais no valor fixo de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) que, 

convencionou-se com a 
administração do foro 

local, serão rateados entre os reclamantes que anuirem ern nessas condições 
receberem o seu crédito, através da celebração de acordo nos moldes da 

minuta que vai junto A presente, 
procedimento a que têm aderido a quase 

totalidade dos credores. 



Assim, é a presente para requerer a Vossa Excelência se digrleal(o.rtar o Reclamante a manifestar expressamente a sua disposição einwcelebrar referido acordo, que deverá redundar no quase que imediato pagamento do crédito aqui versado, haja vista que a módica importância que o representa ensejará a que se coloque o Reclamante na dianteira da relação dos contemplados com pagamento, elaborada por ordem crescente de valor. 
Pede Deferimento 

Cuiab julho de 2005 

e Faria 

• 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 
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CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
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E-mail: metamat daf@pop.com.br 
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Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região - Culaba/MT 
Consulta de Processos de la e 2a Instancia 

Processo: 00893.1993.031.23.00-4 

Autuagao: 14/09/1993 

Local Atual: VT CACE RES - EXECUÇÃO 

Partes do Processo na Vara do Trabalho 

RECLAMANTE: ARIOVALDO RAMSAY GARCIA 

Advogado: MARIA SÔNIA ALVES 

RECLAMADO: CODEMAT-COMP.DESENV.D0 EST.DE MATO GROSSO 

Advogado: LIGIA FOLGOSI DA SILVA 

Andamentos na Vara do Trabalho 

17/12/2004 14:18 AGUARDAR RETORNO SEED 

03/12/2004 15:36 EXPEDIR NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO 

02/12/2004 17:33 RETORNO DA CONCLUSÃO 

30/11/2004 19:22 CONCLUSOS PARA DESPACHO 

30/11/2004 16:30 CERTIFICAR PRAZO 

29/11/2004 17:49 AGUARDANDO PRAZO  

29/11/2004 12:44 CERTIFICAR PRAZO 

27/11/2004 14:19 AGUARDANDO PRAZO 

17/11/2004 15:59 RETORNO DA CONCLUSÃO 

11/11/2004 17:45 CONCLUSOS PARA DESPACHO 

11/11/2004 14:51 CERTIFICAR PRAZO 

04/11/2004 19:52 AGUARDANDO PRAZO 

03/11/2004 16:44 CERTIFICAR PRAZO 

26/10/2004 00:00 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

15/10/2004 10:60 EXPEDIR NOTIFICAÇÃO AO RECLAMANTE 
13/10/2004 19:06 RETORNO DA CONCLUSÃO 

07/10/2004 11:23 CONCLUSOS PARA DESPACHO 

04/10/2004 18:06 CERTIFICAR PRAZO 

30/09/2004 17:41 AGUARDANDO PRAZO 

21/09/2004 12:11 RETORNO DA CONCLUSÃO 

17/09/2004 17:30 CONCLUSOS PARA DESPACHO 

15/09/2004 18:55 AGUARDANDO PRAZO 

13/09/2004 18:23 CERTIFICAR PRAZO 

03/09/2004 10:66 AGUARDAR RETORNO SEED 

17/08/2004 18:48 RETORNO DA CONCLUSÃO 

17/08/2004 16:17 CONCLUSOS PARA DESPACHO 
17/08/2004 16:17 RETORNO DA CONCLUSÃO 

10/08/2004 16:13 CONCLUSOS PARA DESPACHO 

09/08/2004 18:00 AGUARDANDO PRAZO 

19/07/2004 19:10 RETORNO DA CONCLUSÃO 

2,33 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

:_l_-RIBUNAL,REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÁO 

58 VT CUIABÁ - EXECUCAO 

ADO N.: 01.330 

PROCESSO N.: 00581.2005.005.23.00-9
11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111
EXEQUENTE ._. Ario_ Rarny Garcia ) 

EXECUTADO Codemat - Companhia de Desenvolvimento do Esta 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

0 Doutor LAMARTINO FRANÇA DE OLIVEIRA, Juiz do Trabalho da  CUIABÁ - EXECUÇÃO, ma 

Justiça, a quem couber por distribuição, PE HORAR E AVALIAR—es-bens-abai o relacionado(s) ou 

ELbastem para garantir a execução, no valor d R$ 1.347,55, atualizado ate 21/02/2005. 

0 Oficial de Justiça devera intimar o orgão competente para proceder a respectiV-a—a-v-erbagão da penhor 

veiculos. Em caso de penhora de imóveis deverá ser intimado o cônjuge do devedor, se pessoa f is 

tabelião para apresentar certidão de inteiro teor, no prazo de 10 dias, confirmando o registro da pent' 

quanto ao valor dos emolumentos para a sua inclusão na execução. 

R ik.o DOS BENS: ,,----- -:----.`--• 

. TOS A a( 04/2a 
DE SE ENC6-NTRAIrOS BENS: 

TOS A FL. 04/28 

0 em anexicópia de fls. 04/28. 

Fica o I de Justiga utorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação 

comp bem como a proceder ás diligências necessárias em qualquer dia e hora. 

Eu, SERGIO ODILON FERRAZ, Diretor(a) de Secretaria, conferi e subscre) 

f A ill • 

# t i f 

d6 ir. t it

Cuiabá, 4 de m 2005. 

LAMARTINO FRANÇA DE OL EIRA 

Juiz do Trabalho 

• * 

Codemat - Companhia de Desenvolvimento do Estado d 

CPA - Bloco GPC, Palácio Paiaguas 
Cuiabá - MT 
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"*".. .a PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 232 REGIÃO 

32 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO PREVIDENCIARIA 

I. 

MANDADO N.: 01.811 (RECLAMADO) 
e 

PROCESSO N.: 00282.1996.003.23.00-0 .../ç3. 
111111111111111 1111111111 1111111111 11111 1111E111 11111 11111 11111 11111 01 11111 11111 11111111 
EXEQUENTE Instituto Nacional do Seguro Social INSS 
RECLAMANTE Bernardo de Siqueira or 
RECLAMADO Codemat - Companhia de Desenvolvimento do Estado d 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

A Doutora DEIZIMAR MENDONÇA OLIVEIRA, Juiza do Trabalho da 31 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO PRE 
manda o Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição, CITAR o(a) executado(a) para, no prazo de 4E 
importância abaixo ou garantir a execução: 

Crédito liquido do(a) exequente: 
FGTS a depositar: 
Honorários advocaticios: 
Honorários periciais: R$ 331,13 
Honorários contábeis: R$ 202,32 
Custas processuais: R$ 30,24 
INSS quota Empregado: R$ 5.136,32 
INSS quota Empregador: 
IRRF: 

TOTAL (em 31/05/2005): R$ 5.700,01 c..* 
Estes valores estão sujeitos à atualização até a data do paga -nto 
Não pago o débito ou garantida a execução, proceda o Oficial de Justiça a PENHORA e a AVALIAÇ 
direitos necessários para a garantia da execução. 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação del 
competente, bem como a proceder às diligências necessárias em qualquer dia e hora. 
Expedi e subscrevo este mandado por ordem do(a) Juiza do Trabalho da 3 VT CUIABÁ 
PREVIDENCIARIA. 

Cuiabá, 19 de maio de 2005. 

,P11 
,t tvf 

RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA 
Diretor de Secretaria 

Pt, 

Codemat - Companhia de Desenvolvimento do Estado d AV. GONÇALO A. BARROS (JURUMIRIM), N. 2.970 
BAIRRO PLANALTO Cuiabá - MT 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA 

ASSINATURA: OFICIAL DE JUSTIÇA: 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

OBS: 



Todas as informações deste 
encarte encontram.se no site 

www.sedep.com.br 

Você já pode receber estes 
recortes por e-maill 
Cadastre-se no se 

www.sedep.com.br 

46 -MT (65) 653-5084 

Cáoipo Grande.MS (67) 361.1495 
Acampanhamos também 
o Diário da Justiça de 
São Paulo e da Unido 

solicite-nos orçamento 

Se você tem algo a dizer, 
queremos ser 

os primeiros a saber. 
- Para reclamações,sugesiões, 

elogios mande-nos um e-mail: 
contato@sedep.com.br 

w.nssucom.br 

f 7) 325-2661 
SEIL.ucciEs INTERNET 

WEDBITED/S 

E- CONINIERCE 

SISTENI.N. WiNioovvs 

AFEPNET OFERECE 
SITE'S PERSONALIZADOS 

CCIM ATE 8 LINKS POR 
APENAS R$ 20,00 

MENSAIS INCLUINDO 
HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO. 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

( *SEDEP Nu  24 29466 
www.sedep.com.br 

LD.J/MT N° 6815 DATA CIRC. 2 6 JAN 2004 

WWII MINN NO TIMMINS 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

ST r U VNTALCAltECE= NSEX DF3C
TRABALHOD  2Y REGIÃO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO N . 0004/2.004 
Ficarn os advogados abaixo relacionados intimados para, no prmo legal. providenciar e/ou tomar citneis do que setrue descrao 

PROCESSO N 00893 1993031.23.00-4 

RECLAMANTE AR IOVALDO RAMSAY GARCIA 
RECLAMADO CODEMAT-COMP.DESENV.DO EST.DE MATO GROSSO 

ADVOGADO MARIA SDNIA ALVES 

De-se maim ao exeqUente. mlo praeo de / 0 Mas. dos termos da certnigo do Oficial de lustiest do Dcprecado, requerendo o que entender de direito 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23' REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE CACERES — MT 

PROCESSO N°893193 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os preserites 
autos ao Exmo. Juiz. 
Caceres/MT 1-2-.2.002(68 feira) 

".1 
Carolina Car\tc\ d'arcia Costa Pereira 

Analis Judiciaria 

• 
Vistos, etc... 

Nesta data assino o auto de arrematação, formalizando-o. 

Intime-se a executada desta_decisão. 
Cáceres, 13.12.202. 

-A 

; • 

é cópia 

---/, 

José Pedna D 
Juiz do Trabalho / 

ma.,& : ri!•=.1. 

: 

) 
• 
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1 gig 
TRT 2.3' - Consuita Processos cie I I1Is-Ltd-164 por numero Página 1 de I 

• 

• 

Consulta Processos de Precatório, la Instancia, SIEx e 2a Instancia 

a _ "re.,h,,116•-• 

• Consulta pelo NÚMERO ÚNICO DE PROCESSO na Vara do Trabalho. 

kimero V.T. 
100893.1993.031.23.00.4 

nn TARA! Hn nr r FF

Papel 
E r t, NA MT= 

FIFO AMADO 
1 ARIOVALDO RAMSAY (ZARrIA 

Parte 

.CODEMAT-COMP.DESENV.D0
EST.DE MATO GROSSO 

Advogado 
MARTA çi')NTA. AI VFÇ 

: VERA LUCIA ALVES 
I PEREIRA 

Data 
8/04/2003 15:53 
5/04/200307:54 
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PROC. t:I° 

MAND. N' i ' 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

dias do més de 

na --- ( .•(,,,-.7-•_, -

onde compareci, compareci, em cumprimento ao R. Mandato retro, passado a favor de . -:-:•.7)\  ,:,7.Q—

 , ccntra __ .NA-, 

• -(Z- *5.--. • (..-4\-\- -,-... .) ..3-6. :(:,..,- ..s-1;  G2..-1.&-,-.)  , para pagamento da importáncia de 

R$  • (0 k `,, .2S1r
L-ek-AA 

C., - Ac.:"_,-:&-- c_-. S c-_-,t . es C. G-,-,1 r40 ,•-..3-1.. 

 ), n•'!,.-: tendo o executabi. ;--ffe-prazo legal que he foi.

marcado, confocrne certido retro, efetuado o pagamenti 'en garantido a ex t zução, proceai a penhora dos 

seguintes bens, tudo para a garantia do principal, juros de mora, correção monetaria e custas do re erido 

processo: 

3-

 do ano de 

- . 

4* ? N, . D -4 02_ ( 1). ) V: 31.,-.N":7(kA-A
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AUTO DE DEPÓSITO 

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens penhorados em mids do 

(Nacionalidade) 

Filiação: 

(Estado Civil) (identidade) (CPF) 

residente nesta Comarca, 5  

o qual, como FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga.., a não abrir mmdcs mesmos, sem autorização 

expressa do MM. Juiz da SIEx. Sob as penas da lei. 

Feito o deposito, lavrei o presente Auto, que ,3a in, ,..».-Irnente com o depositário. 

OFICI'.1_ DE JUSTIÇA 

CERTIDÃO 

DEPOSITÁRIO 

CERTIFICO E DOU FE, que intimei o executado para ciência da penhora e ava4ação 

referidas no Auto retro, assrm como de que tem o prado de (5) cinco dias, a contar desta data, 
) recebido 

contrafé. 
) recusado 

para apresentar embargos, tendo o mesmo ( 

C RTIFICO E L.711,1 Ft:, ci ce 

ápia fiel do d -urnemo juï-, 

fl. 

a4 Z4
Danie

AL.; do• 

• .j7— Ls r-0-\ 
"7 

OBSERVAÇÃO: 

de N

."1/4v . OFICIAL DE JUSTIÇA 

de 

EXECUTADO 

.-\"\ tk",(1..,\ ...-vf Lr-2.:;) k,,,,,,_ ..;NA.,.> ,...„ is L.-¼. .....7.. k. ...... '75 k— 1..rv. 4" 
\. . V.... ..?„-‘'..) / c. .,,-)-1:, ',...k k....c.:1. r i-,....:- -,.' ..‘ :..• t- '.."

9,,--- -4,-,  ,1-A,->-7,..,- (k-.--,,:, ,;,--1::t 

, 

1.) )--_. \- Cr ,-1,-....-,:. . 
t -----
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.‘ 
.._(,. :,, , y -,

/ 
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VARA-DO-TRABALHO DE CÁCERES 

RUA ANTÔNIO JOÃO, N° 160, CENTRO 

CARTA DE ARREMATAÇÃO N° 00022 

PROCESSO N°.: V.T./893/93 
RECLAMANTES: ARIOVALDO RANSAY GARCIA 

RECLAMADO: CODEMAT-COMP DESENV. DO EST. DE MATO GROSSO 

CARTA DE ARREMATAÇÃO 

• 

ARREMATANTE: HÉLIO GIMENES ESTEVES, CPF 327.964.801-78. 

BEM(NS) ARREMATADO(S): 02(DOIS) HECTARES DO IMÓVEL TRANSCRITO NO CRI DE CÁCERES/MT SO 

26.597, LIVRO 2 S-4, F. 157. 

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$1.800,00 

LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) 0(S) BEM(NS): PROJETO FACÃO, MUNICIPIO DE CÁCERES/MT. 

Para titulo e co servação dos direitos da arrematante, determinei a expediçiio desta Carta de Arrematação na 

legislação em vigo para que produza seus devidos efeitos. 

Integram esta carta as sFguintes copias: 

1-Autuação, Sentença tx,eqilenda, Auto de Penhora e Avaliação; 

2- • de Arrematação; 

3-S n nça Homologatoria. ,. 

Cacei' , 12 de fevereiro de 2003. 

JOSÉ PE1iR,0 p 
Juiz do TrabWo li 

z' , 
• Ow- c sit 

o 

CP 
„ ,•-•te 

0 N° 
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VARA DO TRABALHO DE CACERES 

RUA ANTÔNIO JOÃO, N° 160, CENTRO 

CARTA DE ARREMATAÇÃO N° 00022 

PROCESSO N°.: V.T./893/93 

RECLAMANTES: ARIOVALDO RANSAY GARCIA 

RECLAMADO: CODEMAT-COMP DESENV. DO EST. DE MATO GROSSO 

CARTA DE ARREMATAÇÃO 

ARREMATANTE: HÉLIO GIMENES ESTEVES, CPF 327.964.801-78. 

BEM(NS) ARREMATADO(S): 02(DOIS) HECTARES DO IMÓVEL TRANSCRITO NO CRI DE CACERESNIT SOOO N° 

26.597, LIVRO 2 S-4, F. 157. 

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$1.800,00 

LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) 0(S) BEM(NS) : PROJETO FACÃO, MUNICiPIO DE CACERES/NIT. 

Para titulo e conservação dos direitos da arrematante, determinei a expedição desta Carta de Arrematação na lorma da 

legislação em vigor, para que produza seus devidos efeitos. 

Integram esta carta as seguintes copias: 

1-Autnacão, Sentença Exeqtienda, Auto de Penhora e Avaliação; 

2-Auto de Arrematação; 

3-Sentença Homologatória. 

Caceres-MT, 12 de fevereiro de 2003. 

ORIGINAL ASSiNADO 

• 
' 

JOSE PEDRO DIAS 

Juiz do Trabalho 
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PROCESSO /V 3 3 

VARA DO TRABALHO DE CACERES 
RECLAMANTE ARIOVALDO RAMSAY GARCIA 

011ii5)3/1003 

ADVOGADO MARIA SOMA ALVES 

RUA DOS OPERARIOS. 579 

CENTRO CACERES - Issr 

78200000 

RECLAMADO CODEMAT-COMP.DESENV.D0 EST.DE MATO GROSSO 

CPA. BLOCO G.P.C.JUNTO AO PALÁCIO PAIAGIAS 

CPA CUIABA Nrr 

ADVOGADO VERA  LUCIA ALVES PEREIRA 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT 23 REGIÃO 

v.‘R.A. TRABAI,110 DE (ACERES 
PROCESS° : 60893..1993.031.23.00-JILR OiC.1 USA : 
RECLAMAN'IE ARIOVALDO R.A..VISAY GARCIA 

AD VOL:ADO 
- - - 

MARIA SÔNIA ALVES 
RUA DOS OPERÁRIOS. 379 
CENTRO C.k(TRES - NIT 78200-000 

RECLAMADO CODEMAT-COM1'.DESENV.D0 EST.DE MATO GROSSO 
CPA, BLOCO G.P.C..JUNTO AO PALÁCIO PAIAGUAS 

ADVOG A DO VERA CIA ALVES PEREIRA 
CPA-LILUCO GPC-PALÁCIO PAIAGIJiks 
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JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JULGAMENTO DE CACERES-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 19 dias do mês de abril de 1994, reuniu-se a Junta de Concilia* e 

Julgamento de Caceres-MT, preSentes o Exm° Juiz Presidente, Edson Bueno de Souza,à os 

Senhores Juizes Classistas, que a final assinam, para audiência relativa a Ação Reclamatibria 

Trabalhista (Processo n° 893/93), entre as partes: Ariovaldo Ramsay Garcia e CODEMAT - 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso S.A., reclamante e reclarriada, 

respectivamente. 
As 14h, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoad¡is as 

partes: ausentes. A seguir, foi proposta a solução do dissidio, colhidos os votos dos Jilizes 

Classistas e proferida esta 

SENTENÇA 

1. RELATÓRIO 

ARIOVALDO RAMSAY GARCIA, propõe reclamação trabalhista em fafe de 

CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE KATO 

 GROSSO S.A., na qual busca o reconhecimento de vinculo empregaticio no periol o de l 

09.10.91 a 22.11.91; pagamento de correção monetária de seus salários, pagos em 
i traso; 

reposição de perdas salariais decorrentes da URP 02/89 e IPC de 03/90; diferenças de 
GTS; 

percentuais decorrentes das Resoluções 01/91 e 02/91; indenização substituta do seguro-

desemprego; honorários advocaticios; aplicação do artigo 467 da CLT e os beneficios da 

assistência judiciaria, aos fundamentos que expende na exordial, a. qual da o valor de CR$ 

900.000,00 e junta os documentos de fls. 07 a 13. 

A reclamada nega o vinculo de emprego após a resilição contratual; nega atra os nos 

pagamentos mensais; assegura ser indevido o 1PC de 03/90; as partes transaciona am o 

FGTS na 2 1 JCJ de Cuiabá - MT (autos n 1.221,92), a resolução cl' ° 01/0 1 não rege'salario 

e da n° 02/91 o reclamante se beneficiou; entregou-lhe, oportunamente, os document s para 

habilitação ao programa seguro-desemprego; encontra prescrita a pretensão quanto a 'RP de 

02/89; e ser inaplicável o artigo 467 da CLT A final requer a produção de rova e. 

improcedência da pretensão ativa. Com a defesa junta os claw-MMus—n -11S. 30 "tisqta' 40. 

Manifesta o reclamante. tls. 45 a 47. 

Na fase instrutória a reclamada não comparece, o reclamante produit prova 

testemunhal, fls. 75 e 76. 
i 

rr.ó.u4as iproxas';:encerra a instrução processual. 
, 

ejeitada a c . eira .e prejudicada a última das tentativas conciliatórias, fls. 2! e 76. 

lato da essência. 
CERTIFICA E DOU , • 7, girl ,L. , , • . •i•) !. ' 

ta-- riel do docum.--.r4:) ; , 

\ 

CAceres-N, 

Daniel 

Julgada quanto ao FGTS do \periodo laboral, face a conciliação celebrada pelas Ortes nos 

• 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. coisa julgada 

ter' de ordem ptiblica, este Juizo acolhe "ex offieid a coisa 
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autos n° 1.221/92 que teve trâmites na 2a JO de Cuiaba - MT, à luz das disposições 

artigos 831, parágrafo Calico, da CLT; 267, § 30 e 301, § 1°, do CPC. 

Face a isto, extingue o processo sem apreciação de mérito quanto ao FGTS 

período contratual, exegese do artigo 267, V, do Album Processual Civil. 

2.2. prescrição 

A prescrição extintiva de direitos trabalhistas, no Brasil, é tratada na Carta Ma 

onde prevê dois prazos: de cinco anos, no curso do contrato; e até dois anos após a 

extinção (artigo 70, XXIX). 

Nos presentes autos, tem-se que o vinculo de emprego rompeu ern 09 de outubr 

1991 (se não reconhecer o vinculo de emprego após a resilição contratual), o que afas 

incidência do segundo prazo. Resta examinar apenas a prescrição prevista no primeiro pr 

0 ponto de partida para volver no tempo rumo ao lustro que fica a salvo da a 

guilhotina prescricional, é o protocolo. A demanda foi proracutada-ern-14 de setembr 

1993 (f. 02). Logo, estão prescritos apenas os direitos do reclamante anteriores a 14.09.8 

'Este Colégio decreta a prescrição extintiva dos direitos do reclamante anteriores 

de setembro de 1988, admitindo discuti-los somente a partir de então, exegese do Enu 

308 do TST. 
Assim, extingue o processo, com exame de mérito, quanto aos direitos do recla 

do período prescrito (CPC, artigo 269, IV). 

c, 

a, 
ua 

de 
a 

o. 
ada. 

de 

14 
ado 

ante 

2.3. vinculo de emprego. anus da prova 

A doutrina exige a configuração do vinculo de emprego a coexistência dos uatro 

elementos: pessoalidade, continuidade, onerosiciade e subordinação. A ausência de 4. lquer 

Negada a relação de emprego, em defesa, o ônus de prová-la é do reclamante 

(CLT, deles afasta o liame laboral. 

artigo 818 e CPC, artigo 333,1).
As testemunhas inquiridas não convence este Colégio Julgador da 

existEticia de 

vinculo de emprego após a rescisão contratual. Manoel Araújo de Figueiredo, proprietirio de 

uma chácara próxima ao local onde explora o p: jeto facão disse: "Não se recorda da,época, 

mas foi en? 1991 que viu o reclamante passar defronte sua chticara coin _destino ao projetO 

facão." (f. 75). Dimas Pereira Leite, assegura: "0 reclamante trabalhou para a rec tnada, 

no Projeto Facão, ate outubro ou novembro de 1991. Sabe desse fato porque o rec. =Me 

pas.scrva em frente sua casa crcwada na Avenida Getúlio Vargas, perimetro in- 170 de 

Cácere.s, para onde seguio ate o Projeto Facão, que fica distante da cidade ãceres 

aproximadamente 12 km." (f. 75). 

Ora, a primeira testemunha sequer recorda da época do transit° do re lamante 

defronte sua chácara rumo ao Projeto Facão e a última testemunha chega as raias do absurdo 

ao afirmar que o reclamante passava pela Avenida Getúlio Vargas (urna das prim ipais .de 

Caceres) rumo ao Projeto Facão que dista da urbe aproximadamente 12 quilõmetroS; 

_ A f. 34 dos autos consta: "Foi o reclamante demitido sem justa ca so pela 

Reclamada em 09 de outubro de 1991" (petição inicial da reclamatória. n° 1.221 92 da 2' 

JCJ de Cuiabá). Isto, resulta em Confissaci judicial espontânea (CP(., artigos 348 e 3 ). 

pediu, no âmbito administrativo, o reconhecimento do v culo no 

penod6.errii.c0rtient0, que lhe f i indeferido por ausência de prova, fls. 37 e 3 

or Ultimo não e coi4im haver labor após a resilição contratual. 

CERTIFICO 

é cÓkpi f 

fl. \\ 

C41;:er 

•1 
ti 

Da 01 Searei Ggrna,/uefi 
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A mingua de prova em contrario, este Colegio Julgador acolhe a tese- patrpnal e 

declara que entre as partes demandantes INEXISTIU VINCULO DE EMPREGO no 

 periodo de 09.10.91 a 22. 1 1 .91 . 
Este mesmo Colégio Julgador, entende ser de mérito o pronunciamento judicial 

acerca da existência ou não do vinculo de emprego, abrolhando dai a coisa julgada nliaterial 

com o transito em julgado do "decisunt", porque são examinadas todas as provas catreadas 

aos autos e o ônus da prova. 

2.4. correção monetária dos salários 

I 0 reclamante omite os meses e duração da mora, fato constitutivo de seu dirOto. 

Nem abraçando a teoria da substanciação da para apreciar a pretensão ob -eira, já 

que impor a reclamada carrear aos autos todas as folhas de pagamentos não é forma 

adequada nem correta de se proceder, diante da inércia do reclamante em asseverar ad menos 
1,

o periodo dos atrasos mensais. 1' 

Diante da falta da causa de pedir, a este Colégio Julgador nãosobeja outra(clecisdo 

sendo a de extinguir o processo sem exame de mérito, quanto ao pedido em exame, cf que faz 

com apoio no artigo 267, I, do CPC. 

2.5. reposição salarial face as resoluções 01 e 02/91 

As decisãos emanadas das autoridades competentes, desde que não contravt¡nham as 

disposições de proteção ao trabalho, são aplicáveis no âmbito trabalhista (CLT, ar4o 444). 

Então é possível integrar nas relação contratuais as resoluções baixadas no a"mbit() "interna 

corporis" do empregador. 
Por isso, seria pertinente examinar as referidas resoluções. Entretanto, ao rnanifestar 

sobre os documentos, o reclamante expressamente reconheceu como prejudicado sei pedido,
que implica em sua desistência. A reclamada não compareceu a sessão 

instrutóriaara dizer 

se concorda ou não com tal desistência, mas a tese da defesa é suficiente para 
admitir sua 

concordância tácita. 
Face a isto, a Junta homologa a desistência e julga extinto o processo sem xame de 

mérito, no particular, a luz do artigo 267, VII1, do CPC. 

2.6. URP de fevereiro de 1989 

A reclamada apenas alega prescrição extintiva de tal direito, o que já fol rejeitado 

quando de sua análise (supra 2.2.). 

A supressão do percentual de 26,05'./0 no salário do mês de fevereiro/89; pela MP 

32/89 transformada na Lei 7.730/89, ofende direito adquirido e importa em reduçaio salarial, 

o que é vedado pela Lex Mater (artigos 5°, XXXVI e 70, VI), uma vez que a le4lação, até 

então vigente, assegurava o recebimento deste percentual, que representa simple$ correção 

das-perdas salariais decorrentes da inflação apurada no trimestre anterior. 

A Portaria Ministerial n° 354/88, fixou o percentual de 26,05% a cada uni dos meses 

do trimestre: dezembro/88, janeiro e fevereiro/89,, decorrente da média da inflação do 

trimestre imediatamente anterior. Este mesmo percentual foi inserido ..aos alarios de 

dezembro/88 e janeiro/89, suprimido no Ultimo mês dolrFesl. supressão 

agride o direito adquirido e fere o principio constitucional de irreduttbilidade salar I, porque o 

CER-PHOO.DO-N, quc, fc;tcycépia 

) docuMnlo j 7; 
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referido percentual já havia sido incorporado ao patrimônio econômico e juridic do 

trabalhador: o salário 
Em boa hora o Tribunal Superior do Trabalho sumulou tal matéria, diant das 

controvérsias havidas nas Casas Trabalhistas, através do verbete do Enunciado n° 317, 

 "-rerbis": 
"URP DE FEVEREIRO/89 - LEI N" 7.730/89 (PLANO VERÃO) - EXISTO1CIA 

DE DIREITO ADQUIRIDO. 

A correção salarial da URP de fevereiro de 1989, de 26,05% (vinte e seis zero 

cinco por cento), já constituia direito adquirido do trabalhador, quando do advent° da 

Medida Provisória n° 32/89, convertida na Lei 7.730/89, sendo devido o_reitijuste 

respectivo." 
Face a isto, defere ao reclamante a reposição da perda salarial no importe de 2O5%, 

a ser aplicado sobre seus respectivos salários com reflexos nas ferias anuais e 130 sal rio, a 

partir de 02/89. Esta garantia limitar-se-á no tempo até a próxima data base da categoria 

profissional que o reclamante pertence, quando é zerada a perda salarial. lncidindo-se sobre 

todas estas parcelas o FGTS. Do momentante fundiário, a reclamada pagará diretamikite ao 

reclamante a indenização correspondente a 40% (Lei 8.036, artig.Q11).--

2.7. IPC de março de 1990 

A exordial sustenta ter o reclamante sofrido perdas salariais com a supre : do do 

percentual de 84,32% sobre o salário de março/90, eis que já havia direito adquirido para 

percebê-lo. A defesa sustenta a inocorrência do direito adquirido. 

_ . 0 Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Trabalhistas, inclusive o 
Superioit, já se 

manifestaram sobre o assunto. Esta matéria é 7.1a.cifica na jurisprudência, "verhis" 

_ . "Piano Collor. Após o plano econômico denominado BRASIL NOVO, surgira 1 novas 

regras para o reajuste salarial dos empregados, sobrevindo a necessidade de ad quacdo 

dessas normas. Assim é que o IPC de 84,32'X que serviria para reajustar os salário deixou 

de existir, com a edição da Medida Provisória 154, ocasionando, somente mera ex ctativa 

de direito aos trabalhadores. 0 Supremo Tribunal Federal já decidiu inexxstth direito 

adquirido dos trabalhadores ao reajustamento dos salários pelo IPC daquele mês. i4lêni do 

que deve ser ressaltado que a nova politico salarial recebeu a chancela do Congress° 

Nacional, legitimando-se com a edição da Lei n°8.030/90 (MS 21215, DJ de 28/6' .1). TST-

RR- 47950/92.4 (Ac. 50 T 1353/93)". Rel. . in. Wagner Pimenta, in DJU, de 7.08.93, 

seção I, pcig. 17167. 
No mesmo sentido é Enunciado n° 315 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho: . 

"IPC DE MARÇO/90 - LEI 8.030/90 (PLANO COLL-effr-- tNEXISTÊ. CIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO. 

A partir da vigência da Medida Provisóiia n°154/90, convertida na Lei n .030/90, 

não se aplica o IPC de marco de 1990, de 84,32 (oitenta e quatro virgula trinta dois por 

cento), para a correção dos salários, porque o direito ainda não se haveria incor orado ao 

patrimônio jurídico dos trabalhadores, inexistindo ofensa ao inciso XXXVI do ftrigo 5" da 

 Constituição da República" 

Este Colégio comunga com as teses contidas nas decisões acima para, em _ 

. . „ . . 4,--:, trz v-'- r-i•-• 7., r.r., , 
con§equencia, Julgar improcedente a pretensão obreira. ,.,;, 

t : 

E  "'-:)0'L.;

7241.C‘317.?,r;!. • 
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2.8. indenização compensatória do seguro desemprego 

O reclamante sustenta quereclamada não lhe entregou, atempadamente, as guias da 

CD com as quais habilitaria ao programa seguro-desemprego. Por esta razão, quer per 

 inaenizado da importAncia que receberia do Poder Público. A reclamada nega este fato. 

Os documentos indispensáveis a habilitação no programa do seguro-desemprego 

foram entregues ao reclamante, fls. 12 e 13. Resta saber quando isto ocorreu. Como tais 

documentos não são datados, a prova da demora na entrega dos mesmos, por ser fato 

constitutivo de direito, é do autor que dela não se desincumbiu a contento. 

Face a ausência de prova da mora patronal, improcede tal pretensão. 

2.9. aplicação do artigo 467 da CLT 

A contestação fez abrolhar controvérsia funda e rea , o que afasta a incidênc' 

artigo 467 da CLT 

2.10. assistência judiciaria 

Estando presentes os requisitos do artigo 14, § 10, da Lei 5.584/70, face o que 

consta da declaração de f. 05, que vem ao (e não de) encontro do artigo 10 da Lei 7.115/83, 

 con-cede, ao reclamante, os beneficios da assistência judiciaria. 

como norma programatica, dependente de regulamentaçao por i in a 

ainda não veio integrar o ordenamento pátrio. Sua finalidade precipua foi a de el
categoria constitucional o disposto no artigo 68 da Lei 4.215/63, restando ainda A 
principio do "jus postulandi" conferido as partes pelo artigo 791 da CLT.

Estando ausentes as condições preconizadas na Lei 5.584, de 26 de junho de 970 e
no Enunciado n° 219 do TST, indefere-se tal pi-etensào. 

2.2.11. honorários advocaticios 

0 artigo 133 da Carta da Republica promulgada a 05 de outubro de 1988 afi* ra-se. . 1 que 
var 
nte o 

2.2.12. contribuições previdenciarias e IRRF 

Autoriza a reclamada descontar, das parcelas que foi condenada, os valores devidos a 

previdência social e ao imposto de renda, se for o caso, cujas responsabilidades tributárias 

sejam do reclamante, ficando obrigada a comprova-los nos autos, em 15 (quinze) dias após o 

transito em julgado, sob pena de se oficiar o INSS e a Secretaria da Receita Federal 'Ipara as 

proyidências que entenderem cabiveis (Provimmtos n's 01/93 e 02/93 da Corregedo Geral 

E 1.1 1 da Justiça do Trabalho). R 1 0 . 
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3. DISPOSITIVO 

Ante o exposto, resolve a Junta de Conciliação e Julgamento de Caceres-MT, por 

unanimidade de votos, extinguir o processo, em exame de mérito, quanto a diferenças 

 FG-T-S; diferenças salariais decorrentes das resoluções n's 001/91 e 002/91 e correçãq 

monetária dos salários pagos atrasados; acolher a prescrição extintiva dos direitos anteriores a 

14 de setembro de 1988, extinguindo o processo com exame de mérito quanto ao period() 

prescrito; e julgar PROCEDENTE, EM PARTE, a pretensão expendida na exordial, part 

condenar CODEMAT - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO Dt 

MATO GROSSO S.A. pagar a ARIOVALDO RAMSAY GARCIA, em 48 (quarenta e 

oito) horas após a citação executória, o que se apurar a titulo de reposição de perda salarial 

decorrente da aplicação da URP de fevereiro de 1989, com reflexos nas ferias e 13° salirip, 

até a próxima data-base quando é zerada a perda salarial anterior. Deverá, ainda, recolhe t o 

FGTS sobre as parcelas aqui deferidas e comprovar nos autos __(_:1s2.5_§:11.c2 acompanhado 

pias necessárias a sua movimentação, no código 01 (zero um), em 48 horas após a ca 

executória, sob pena de se transformar esta obrigação de fazer em obrigação de dar atravé de 

execução direta do "quail u " fundiário Condena-a, também, pagar diretamente ao 

reclamante a importância correspondente a 40% do FGTS a titulo de indenização (Lei 8. 36, 

artigo 18). Por idêntica votação a absolve quanto aos demais pedidos. Tudo na forma da 

fundamentação que passa a integrar este "decisum". 

Incidem correção monetária desde quando cada parcela tornou-se exigível e jags de 

Autoriza a reclamada deduzir as 
importância devidas a. Previdência Social e I 

de 
mora ,a partir do protocolo. 

responsabilidade tributária obreira, pot ocasião do acerto anal. 

Observem-se os Provimentos nos 01 e 02/93 da Corregedoria Geral da Justi a do 

Custas, pela reclamada, no 
importe de CR$ 10.000,63 calculadas sobre o v r deTrabalho. 

CR$ 500.000,00, arbitrado a esta condenação. 

0 reclamante está ciente desta sentença (Enunciado 197 do TST). 

Intime a reclamada, por via postal e cora copia. 

Encerrou-se as 14h08. 

Nada mais., 
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MATRICULA N.0  26.597 

IMÓVEL: "PROJETO FICIO" -11/ItICTNICIPIO 

DATA: 09, de fevereiro de 1995. 

MAL 

Um lote de terras situado no Mun. de Ciceres -MT, no lugar denominado "PROJETO FL 
CIO", com a iroa total de 1.639,9576 has (Hum mil,seiscenros e trinta e hove hec-
tares, noventa e oinco ares e setenta e seis centiares) dentro dos seguintes  
tee e confrontao3ea: ao NORTE: com a cerca da arms que delimita a BR-070; ao SUL 
com o lote Varjão de Sebastião Vidal Salome e parte da Sesmaria Passagem Velha da 
Empresa Grendene S/A; a LESTE: oom terras do lote Posse Facão e parte do Late Sape 
zal de Pedro Brandini; a OESTE cam o lote Cachoeirinha e parte do lote Anhumas da 
Empreea Grendene S/A. xscalclo DO PERf121R0 MA 12 PARTE (mszEgagag LOTE POESZ - 
FACXQ): Partindo do marco inicial M-1, cravado em oomum com terras de Grandam S/A 
e a faixa de dam-(n-i o da BR-070, segue confrontando com a referida faixa da BR-070, 
pela awl margem direita, no sentido Oiceres/CuiabA, por diversos azimutes verdadei 
ros e distância a seguir: M 1/2; Azimute 90256 14711, distância 361,39 metros; I 2/3 
azimute 92217,32., distância 91,00 m; I 3/4: azimute 96204'02", distância 71,90 m. 
M 4/5: azimute 100206'18", diatimia 95,24 metros; 111 5/6: azimute 104206'09" dia - 
tingia 1.812,09 metros; Neste ponto deflete pare a direita e passa confrontar com 
terras de Walaoe Gonçalves, por diversos azimutes verdadeiros e distância a seguir 
M 6/7: azimute 199250'49", distância 1.243,91 metros; M 7/6: azimute 289250'45" , 
distância 277,50 metros; I 8/9: azimute 199250'46", distância 297,50 metros; I 9 / 
10: pTimute 109250'45", distância 277,50 metros; 1110/11- azimute 199250'46" distan 
cia 997,50 metros; M 11/12: azimute 109250'34" distância 40,54 metros; M 12/13:azi 
mute 203231'13", distancia 1.548,19 metros; M 13/14: azimute 289250'51", distância 
218,81 metros; M 14/15: azimute 19250'45", distância 315,00 metros; M 15/16- azimu 
te 289250'46", distância 524,21 metros; M 16/17: azimute 188250'18", distancia - 
430,07 metros; M 17/18: azimute 168257'34" distancia 935,15 metros; M 18/18A: azi-
mute 130251'18" , distância 555,62 metros; deste ponto segue confrontando com ter 
ras do lote "Barreiro", cruzando os lotes 72, 71, 70, 69 e 68 do Projeto FacZo,t 
bem do Projeto da Codamat, atraves do azimute verdadeiro de 280221'48" e distanci 
de 813,21 metros, onde chega-se ao M 51-A; deste marco segue confrontando cam ter-
ras do Lote Cachoeirinha e parte do Lote Anhumas de propriedade da Empresa Grende-
ne S/A, por azimute verdadeiros e diatancias a seguir: M 51A/52 azimute 8252'08", 
distância 1.512,29 metros; M 52/53' azimute 8241'54", distância 2.467,81 metros; - 
M 53/54: svimnte 341213'56", distância 700,27 metros; 154/1: azimute 326258'28", - 
distância 843,47 metros, chegando-se ao ponto inicial desta descrição e fechando o 
perlmetro da li Parte.- ;escricio do Plaaguo BA 22 PARTE (LESMEMaRADA DO IOTZ 
IDOSSE EACIO): Partindo do marco 21-A cravado na encosta do Morro da Bocaina, se - 
gue pela fralda do referido morro por um pequeno trecho, posteriormente cruza o 
cOrrego Barreiro e dai pare frente segue pela fralda do morro Facão at chagar ao 
COrrego Pa ão, onda cruza o =BMA paraoktVagir a cerca que delimits a BR-070, co o!, 
tando desde o início com terras do 1ot6- Yacio de propriedade de Walace Gonçalves 
por visrios szimutes verdadeiros e distancias a seguir: 1,1 21A/22' azimute 29225'50" 
distância 5,88 metros; 15.22 /23' azimute 48222'48", distância 45,33 metros; 123/ 24: 
azimute 328234'40", distância 150,27 metros; 124/25: azimute 5219'29", distância : 
498,36 metros; M 25/26: azimute 22221'39", distância 1.325,51 metros; M 26/27: 147.i 
mute 22217'32" distância 696,96 metros; id 27/28: azimute -21216'16", distancia . - 
1.197,03 metros; M 28/ 29: azimute 22230'30" distancia 330,39 metros; 129/30 azimu-
te 43249'52" distância 397,99 metros; 130 /31: azimute 46218'22", distância 248,15 
metros; IS 31/32- azimute 34224 , 41w distância 41,42 metros; Neste ponto deflete pa-
ra a direita e passe a confronter com a BR-070, pela sua margem direita, sentido - 
Ceceres/Cuiabi por diversos azimutes verdadeiros e distancias a seguir: Li 32/33 :-
azimute 111228'46", distância 236,42 metros; 133/34' azimute 118233'17", distAncj 
59,12 metros; 134/35: amimute 1322 46'07", distância 54,49 metros; M 35/36: azimute 
148225'03", distância 59,88 metros; I 36/ 37: azimute 163204'12", distância 61,64m4 
troe; ht 37/38: 0.7-innite 169226'00", distância 624,51 metros; m 38/39: azimute 163 
00'31", distância 96,77 metros; 139/40: azimute 156248'01", distância 71,99 metros 
M 40/41' azimute 150208'42", distância 246,88 metros; deste marco que esta cravado 
no pe do morro do Sapezal, o oaminhamento segue pela oumiada do citado morro con - 
frontaado com terras do lote posse Facão e parte do lots Sapezal de Pedro Brandini
por vârios azimutes verdadeiros e distâncias a seguir: 141/42: azimute 210211'40", 
distância 389,39 metros; 142/43: azimute 190222'08", distância 786,12 metros; 144/ 
44: azimute 194200'26", distância 584,36 matros;M 44/45: azimute 195235'46", die - 
tincia 751,74 metros; 145/46: azimute 197216'38",distância 424,38 m; 146-147: azi 
mute 207222'50", distância 375,10 metros; 0 1-47 estâ cravado a margem direita do 
GOrrego Barreiro onde a divisa cruza o referido carrego e segue pela cumiada do 
gRrro as. Camels confrontando corn terras do lote Sapezal de Pedro Brandini por urn-
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azimute verdadeiro de 193242'24" e distancia de 323,38 metros at o M47-1; deste - marco segue confrontando com terras do Lote Barreiro do Projeto da Codemat, atraves do azimute verdadeiro de 280221'48", e distância de 1.435,18 metros, chega-se ao M 21-A, ponto inicial desta descrigão, fechando o perimetro da 21 parte. I,IESCRIa0PERIMEIRO IA 11 PARIE (DEMUR:RADA DO LIME BAZREIR01: Partindo do M-47 -A CRAVA--do na cumiada do Morro da Cancela em comum oam terras dos lotes "Posse Paco, Saposal e Barreiro", segue confrontando com parte do lote Sapezal de Pedro Brandini por dois azimutes verdadeiros e dietanoia a seguir: M 47-A/48: azipxte 193242'24", dis-tgncia 1.387,64 metros; M 48/49: azimute 196251'42", distância 401,32 metros; deste marco segue confrontando cam o lote Vera° de Sehastiin Vidal Salome por um azimute verdadeiro de 280249'36" e distincii de 1.675,77 metros, onde chega-se ao M-50; des te ponto segus.controntando cam terras da Sesmaria Passagem Velha, onde pertence a Empreea Grendene S/I, atravie do azimute verdadeiro de 280248'49" e distancia de 1.026,56 metros onde foi cravado o M-51; dents marco segue confrontando cam terras-do Iota Cachsetrinha tambem de propriedade da Empresa Grandene S/A, por um azimute - verdadeiro de 8952'08" e distancia de 1.763,00 metros at o M-51-A; deste ponto se-gue confrontando cam terras do lote Posse Facão, cruza os lotes 68, 69, 70, 71 e 72 do Projeto Facão de propriedade da Codamat, por um azimute verdadeiro de 100221'48,,e distancia de 813,21 metros at o M-18-A; dal segue confrontando cam terras do lo-te posse Facão onde pertence aWalace Gonçalves, por quatro azimutes verdadeiroe e distâncias a seguir: M-18-4/19: azimute 130251'18" distância 555,62 metros; M-19/2C azimute 166203'36", distância 12,99 metros; M-20/21* azimute 130252'09", distancia 246,60 metros; M-21/21-j: azimute 29225'50" distância 338,08 metros; deste ponto se gue ainda confrontando com terras do lote Posse Facão do Projeto da Codamat, atra - yes do azimute verdadeiro de 100221'48" e distancia de 1.435,18 metros ate Q M -47 -A ponto inicial desta descrição, fechando o perimetro da 31 parte. Memorial descritivo ass, pelo GeOlogo -Sr. Benedito Jose de Campos. CREA 3827/D 141 Reg, devidamente apro vedo pelo CERA. Tendo os oonfrontantea Srs. Sebastião Vidal Salome; Pedro Brpnaint;Memoir Varcerlei Flores e Wallace Antunes Gonçalves concordado com as divisas e con frontag5e0 assinarem no memorial descritivo, devidamente com firmas reoonhecidas .-PROPRIEMIRIOS: TORRES & CIA ITZA, Sociedade por quotas de responsabilidade limitada dev.inecrita CGC/XF n9 15.018.161/0001-80 e Insor.Estadual n9 130047741 -2,com sede e Foro 4/cidade de Ciceree-Faz.Facio.N2 REGISTRO ANTERIOR: Matriculas R.2 -M e AV.12-m 4.510 12 2-D-5 fie. 12 em 21.11.79 e 13.06.94 (Posse Facão -230,8002 has e Barreiro121,99236 has); AV.1 -M e AV.9-M 11.345 12 2-H-3 fls. 181 em 21.01.82 e 03.11.89 - (Posse Facão -230,8002 has e Barreiro -121,99236 has); AV.1-M e AV.9-M 11.346 2-H-3 fie. 182 em 21.01.82 e 13.06.94 (Posse Facio 230,8002 has e Barreiro- 80,65736 has) AV.1 -Id e AV.9-m 11.347 IA 2-H-4 fls. 177 am 21.01.81 e 13.06.94 (Posse Facão iirea - 230,8002 hae,e Barreiro -80,65736 has); AV.1 -M e AV.9-M 11.348 IA 2-H-4 a 178 em 21.01.82 e 1 1 16 g:4 (itrea Posse Facão -230,8002 has e Barreiro-80,65736 lste-regietro.EU (Iuzinete Akerley Hughes) -Esar.o datilografei. ul EU  se•(TAISA CAMTOS FO,IES) Tabelii Substituta, subscrevi.-

R.1 -M 26.597 : -Feito am 09 de Fevereiro de 1995 ,eia vil-tudo do qual os Propr:Tor res & Cia Ltda,acima Qualificada. Neste ato repres.pelos soa loa: Eduardo Otifivio Mote - Torres,sOcio gerente,hras,cas,oamaroiante, RG-079.201 -SSP-MT e CP7-078.240.171-68 ,res.dom.Rua Armaldo de Mattos IV 125-Ed. Mont Clair ap:t2 1103 -Cuiabe-MI; e Artemis - Augusta Meta Torres,bras,desquitada,comeroiante e professora univammiteria,RG-511148 MT e CPF-086.277.111-00,res.dom.Rua 47, n2559 -Bairro Boa Es;ereaga-Cuiabg-MT, e es - tea representados pelo bastante procurador Sr.Joae Anibal Mota Torres,bras,cas,Engv Civil,port.CREA nA 972/D e CPP -079.358.701 -87,res.dom.Rua S.Jorge n9730- coros- ur, conf.procuragic lavr.pelo Cart.120f.0uiabi-NZ,12 186 fls.103 em 08.06.94.Por Eecr . PUb.CXV lavr.n/Cart.120f.12 280 fle.140/142 em 21.12.94,dev.ass.Pelo valor de . - R$ 1.429.261,74, sem condig5es especiais.-TRANSMITIU o imZveL ;1:  ;3SMUT0LVDIENTO DO ESTADO DE MiTO GROSSO - CODEVAT, Sociedade ao itonomia mista, com Bede e foro na cidade de Culaba-MT,no Centro Politico Adm-i niatrativo-CPA,Bloco GPO e CGC 03.474.053/0001 -32.Neste ato repres.pelo Diretor Dr. Carlos Augusto de Arruda Gomes,brae,cas,advogado,RG-127.695 -MT e CIC -043.867.601 -72,res.dam.lbirzea Grande -MC e pelo Diretor Administrative Dr. Francisco Gomes de Andrade Lima Filho,brae,cas,ad-gado,port.OAB/YX n22.171 e CIC -336.907.667 -53,res.dom.Cuiabi-MT,e estes repr. pelo procurador Eir.Liolo Douglas Carmona,bras,cas,advogado,CAB/MT n2 751,e CIC -021.705401 30,ree.dom. Cuiaba-it,cont.procuragao lavr.pelo Cart.Sezto Of.Culaba-NT,I,2 212 fia . 036 em 19.12.94.Quites impostos: MI -829/94-4 6.324,00 de 21.12.94 -Isento de paga-mento da aliquot& do I I de acordo com a Lei 1.276/94 de 09.12.94,dev.ass.pelo Sec. Finanças-Roosevelt Barron da Silva e Jeremias Pereira Coelho -Ch.Div.Cad.Imob; Cert . D.F. 09.06.94; Cert.Neg.Debito -CND n2 251.499 Serie F POND n9 04596/94 de 16.12.94 ; INCRA n2 902.012.268.887-2.Exerc.1993. lrea total 6.000,0.N2MOd.Piscaie 45,0 Micrd Fie 
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AV-2-M 26.597:Feito em 23 de Agosto de 2002.Procede-se esta averbagao nos termos do 
0f.25/A3JUR12002 de 07.03.02 ass.por Rosemeire Lemes Moreira-Assessora Jurldica-In - 
termat-OAB/MT 4028/MT e Aparecido Alves de Oliveira- Presidente do Intermat, para - 
constar conforme Lei complementer n2 36 de 11.10.95 que dispo'a sobre a destinaçao e 
titulaçao das Leas em nome da extinta CODEMT,conforme disp3e o art.72 § 22 da refe 
ride Lei, que preconiza "As re as rurais destinadas a projeto de colonizagao an asse 
temento,bem como as areas urbanas obje 
trimbnio da CODEMAT,permaxecerao no s 

transfeAncia para t 
ar• .pasta 13 fls.23/02.EU 

(TAISA CAMS FONTES 

sua co 

iSTR0 DE IMÓVEIS .. 
REGISTRO GERAL 

ERE 

MAU (RA N.o  2 - 597 DATA: 

IMÓVEL: “PROJETO FACIO" - N/MUN. (continuação) OFICIAL: 

cal 80 datado de 12.12.94; Fica isento Cert.Neq.IB 
09.09.86, oriundo da Lei 7433/8-.1..1: qua dou fe.3C 
ghes)-Escr.o datilografei.EU (TAISA CAMPOS 

1 subscrevf.-
a a 

09 de Fey: • de 1995. 
It  Ilk 
wirrm. 

• Decreto Lei 93.140 de 
(Iuzinste Akerley Hu-

ES) Tabeliã Substituta, 

o de regularizagao e que acham incluldas no p 
ituagao e serao tituladas pelo INTERMAT,ate 

na forma das Leis em vigor".Cujo doc.fica 
(Jurema Ponce de S. Amancio)a datilografei. 

lia substituta conferi e sUbscrevl. 
- - - 

R-3-M 26.597:Feito em 23 de Agosto de 2002.Nos Termos de Mandado n2 986 datado de 
12.06.02 assinado pele Dr.AguimaD Martins Peixoto - Juiz do Trabalho d/comarca.Proc. 
n9 893/93. Reclsmante:ARIOVAIDO RAMSAY GARCIA. Reclamado:CODeag=COMT.DESENV.D0 EST 
DO DE MATO GROSSO. Procede-se ao Registro da Penhora, em Tao somente 02 (dois)hecta-
res , do imOvel constante da presente ma:: , a, para assegurar o pagamento da impor 

datancia de R$ 610,37 devi ao exeq 
144e' • Mandado,Auto de Penhora e avaliagao - 

ficam arq.A,t ta 05 fls.095 /02.EU tvi2 (Jurema Ponce de S. Amancio)a datilo - 
grafe (TAISA CAMPOS FONlgt.)ieb lia substituta conferi e subscrevi. 

1.°()FIQO 
FONE ('Jxx) 65 223-1483 

grf orb, de Carnpoc Foives 
TA! ELIA 

Bel. ratraoe Dimeos FoelPs 

Bel. ralsa Campos Fuotes 

SUMTUTAS 

Ct',C,EFRES - MATO GROSSO 

't 
E F-Z -riD A 0 

cápia reproduçno da , 
Cél1.I.c0 e uouté, presen:«!.

nch3 de rnatricula. C Que s41 
extraid,^, ncs An, 19 
§ na Lei 6.01,$17 
Cáceic.s -

%UM:1i 

Escr_evE.-ote J r 

L a fuçtirtrinn 
CPF 078 560 671. 7 

f..screvente Juramentatla 
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VARA DO TRABALHO DE CACERES 
RUA ANTONIO JOÃO, N° 160, CENTRO 
CARTA PRECATÓRIA N° 000192 

PROCESSO N.: VARA D0/00893/1993 (00893.1993.031.23.00-4) 
RECLAMANTE ARIOVALDO RAMSAY GARCIA 
RECLAMADO CODEMAT-COMP.DESENV.D0 EST.DE MATO GROSSO 
DEPRECANTE JUIZ DO TRABALHO DA VARA DO TRABALHO DE CACERES 
DEPRECADO JUIZ(A) DO TRABALHO DE(A) UMA DAS VARAS DO TRABALHO DE CUIABA/MT. 

CARTA PRECATÓRIA 

CARTA PRECATÓRIA, expedida pela VARA DO TRABALHO DE CACERES e dirigida ao MM. Juizo de uma das Varas 
do Trabalho de UMA DAS VARAS DO TRABALHO DE CUIABA/MT. 
0 Doutor AGUIMAR MARTINS PEIXOTO, Juiz do Trabalho da VARA DO TRABALHO DE CACERES, faz saber que 
tramita por esta Vara a reclamação supracitada, na qual foi requerida e deferida a expedição da presente carta precatória, 
a fim de intimar a reclamada penhora efetuada e nomeação do Sr. PAULO RONAN FERRAZ SANTOS, atual Diretor 
Presidente da METAMAT, como depositário do bem. 

Em Anexo: cópia do Auto de Penhora e Avaliação de fls. 376, e fls. 372/373. 

Eu  , 
pre' f4iiiir:21i 

MARIA ALICE PINTO DE ARRUDA, Diretor(a) de Secretaria, conferi e subscrevi esta carta 

CACERES, 12 de Junho de 2.002 

ASSNADO 

AGUIMAR MARTINS PEIXOTO 
Juiz do Trabalho 

7TOBA/03':7P9R.T)C.2,124- 36- 2002/ '13: 30/1 



tat COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMA1 ,4 
1,1 TAMA T 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, 
estabelecida nesta capital, à Av. Jurumirim, n° 2.970, bairro Carumbé, inscrita no" 
CGC/MF sob o n° 030204010001-00, neste ato legalmente representada por seu 
Diretor Presidente, PAULO RONAN FERRAZ SANTOS, brasileiro, casado, 
economista, portador da Cl RG n° 027.419-4 — SSP/MT e do CPF n° 208.808.041-
49. 

OUTORGADOS: MARCUS CESAR MESQUITA, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB/MT n° 5036, LIGIA FOLGOSI DA SILVA, brasileira, casada, 
advogada inscrita na OAB/MT n° 5093 e/ou ANA VIRGINIA DE CARVALHO, 
brasileira, divorciada, advogada inscrita na OAB/MT n° 1356, NEWTON RUIZ DA 
COSTA E FARIA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MT 2.397. 

Pelo presente instrumento particular de PROCURAÇÃO, a OUTORGANTE 
constitui e nomeia os OUTORGADOS, como seus bastantes procuradores, para, 
onde com esta se apresentarem, podendo para tanto, ditos procuradores, requerer e 
assinar o que preciso for, fazer provas, recorrer de despachos e sentença, inclusive 
para instância superior, propor e aceitar acordos, receber e dar quitação, desistir, 
transigir, variar de ação, fazer declarações preliminares e finais, acordar, enfim, tudo 
mais praticar para o fiel e cabal desempenho deste mandato, que lhe é conferido, 
com os poderes da Cláusula "Ad Judicia", e que poderão substabelecer com ou 
sem reservas, e em conjunto ou separadamente, conferindo-lhes amplos, gerais e 
ilimitados poderes para defender os interesses da OUTORGANTE, em juizo de 
qualquer instância e grau. 

Cuiabá-MT., 13 de Março de 2002. 

PAULO RONAN F RAZ SANTOS 
Diretor Pr sidente  vc I E T; 

7. — 10 
(OXX;(, 5 

,;•(' 
DC ql;t: ié• 

Dr, i'est. 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT P,_ 0:300 



43.619,04R JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO • • • TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

SI  Ex. - Seção PROC. N° 

MAND. ( 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
Aos A  

dias do mês de ‘ . do ano de na 
 - ..:_.- - C... -C_ C;" C-1-&1,3onde compareci compareci, em cumprimento ao R. Mandato retro, passado a favor de \ .;.. 0\.iC5"\-/tz ., ' -I I\. 

, contra C 
R$ • LI I o • ••)- , para pagamento da importância de_( G cN I.,--',\- v•, C.-,  C C.,--,-.1 -

), não tendo o executado, no prazo legal que lhe foi 
marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi a penhora dos 
seguintes bens, tudo para a garantia do principal, juros de mora, correção monetária e custas do referido 
processo: 

1N. V-1 

JT.1,-, ell 0 

't‘ .sc-c-ornA -t -e 
- CS= 7 

62- 
CZ-

- S.' • LI L 

Total de avalição R$ I • V9 
• (-,-,7-;)% 

Feita, assim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assino. 

—c A 

"rx -D tkAl 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

4' VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 

MANDADO N• 000464 (EXECUTADO) 

PROCESSO N.: 00776.2002.004.23.00-0 
EXEQUENTE ARIOVALDO RAMSAY GARCIA 

EXECUTADO CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTAD 

MAN DADO 

0 Doutor WANDERLEY PIANO DA SILVA, Juiz do Trabalho da 4a VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ, manda o Oficial 

de Justiça, a quem couber por distribuição para: 
Intimar a reclamada da penhora efetuada e nomeação do Sr. PAULO RONAN FERRAZ SANTOS, atual 

Diretor Presidente da METAMAT. como depositário do bem. 

Segue copia da auto de penhora de f1.06. 
Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à autoridade 

competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

Eu, 
mandado 

NADIA RAQUEL DA SILVA BOJIKIAN, Diretor(a) de Secretaria, conferi e subscrevi este 

CUIABÁ, 27 de junho de 2002. 

CRliIN AL ASSINADO 
WANDERLEY PIANO DA SILVA 
Juiz do Trabalho 

CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO MT 
PALACIO PAIAGUAS - BLOCO GPC 
CENTRO POLITICO ADMIN CUIABÁ - MT 78050-970 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

(Santos 
Diretor Preside e 

SANE MAT 



• 4 •& 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO. 
SIEX - SEÇÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS E DEPÓSITOS JUDICIAIS PROC.N°. Fq 3 it 3 MAND.N°.

AUTO DE DEPÓSITO 

Aos_)-1-C lias do mês de Loio do ano de do s mil e dois, em cumprimento ao r. mandado, fiz o depósito dos bens penhoradois em mãos PAULO RONAN FERRAZ - Diretor Presidente, Brás, casado, econoillista, portador da CI RG.N°. 027.419-4 SSP/MT e do CPF N° 208.808.041-49 com endereço comercial Av. Jurumirim, n.° 3.245, 3580, Cuiabá-MT., o(a) qual 40mo FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga a não abrir mão dos mesmos, sem auton ção expressa do Juizo, sob as penas da lei. 
Feito o depósito, lavrei o presente Auto, que assino juntanente com o Depositário. 

Cuiabá,  /R.  de 

Oficial de Justiça Av hador 

CERTIDÃO 

de 2002 

Deposi 
eang ettas 

Diretor ente 
SANE MAT 

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da penhora e avail referida no Auto de retro, bem assim de que o prazo de (5) cinco dias, a contar d data, para apresentar embargos, tendo o mesmo cinco dias, a contar desta data, apresentar embargos, tendo o mesmo recebido ( ) recusado, a contra fé. 

Cuiabá __fr_  de  L\AA„) - de 2002 

Oficial de Justiça Avaliadora 

Autdpt 

Santos 

do 
sta 

a 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
IfETAMAT Sfillt,  GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 5a VARA DO 
TRABALHO DE CUIABÁ — MT. 

CO; 

e 

Processo no : 0986/2000 
Exequente: ARIOVALDO FtAMSAY GARCIA 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 19 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23. 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

C 0.10-X 

Itict 441-1 

Prawn

11414 6 

RIKikkifih Protocols 

Cuiab; -MT 

ENDEREÇO:Avenida Rubens de Mendonça, 491 

11.454  93 Em 04 NOT. INT. N.° /outubro 

PROCESSO N.  1.990  /  93 

RECTE.: ARIOVALDO RAMSAY GARCIA 

RECDO.:CODEMAT-CIA. DE DESENV.D0 ESTADO DE M.GROSSO 

Pela presente, fica V. Sa. notificada  para o(s) fim(ns) previs 
no(s) item(ns)  01, 12 e 13  abaixo: 
01 — Comparecer A audiência para o dia  014 de  novembro  de  1  993 

. 14 (quatorze) -horas e 15 (•quinze)  minutos. 
02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 
06 — Contra-arrazoar recurso do(a) 
07 — Impugnar Embargos à Execução. 
08 — Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N.° 
09 — Recolher as (os)  no valor de Cr$ 
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em  S. 
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal em   ) d S. 
12 — Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresen r 
sua defesa (Art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L. .), 
devendo V. Sa. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representa e, 
sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1.° do artigo 843 cons 
dado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de revelia e cord' 
quanto a matéria de fato. 
13 -Referida audi;ncia sera realizada na MM. JCJ de CACERES-MT. 

; Rua Cel. Jose Dulce, 180.Cepias da C.Prec. e da inicial ane 

FAVOR TRAZER CONTESTAÇÃO POR ESCRITO, 
COMPARECER À AUDIENCIA, ACOMPANHADO ' 
DE ADVOEADO - ART. 133 DA C. F. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE NATO GROSSO - CODEHAT 

Centro Político e Administritivo-Bloco GPC - CPA 

NESTA 
CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
em 0 4//j0  1g3  -d  feira

Diretor de Secretaria 

JT - 2012.2 
CAntonio ofnfunes Beam,. 

Técnico J iclérlo 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

 JCJ de Carteres 12 

CARTA PRECATÓRIA 
NOTIFICATÓRIA Ng 248 
MOSININCI4 

--
C, at: to •C",' 

- se 410 C.' 
1) s3

• 
CDC T.1; 
to 
CO 
000016

process() n.0  893/93 

RECLAMANTE:  ARIOVA.T.ADO RAMSAY GARCIA 

RECLAMADO:  CODEMAT CO I1HIA DE DES 

AO EXMO. SR. DOUTOR  olaz pimmalmE DE lara DAS JCJ Da_cuIABLIE—

ou a quem seu honroso cargo estiver 
exercendo 

e o conhecimento desta pertencer. 

0 DOUTOR  PEDRO LUIS VICEITTIU Fa/IRAN 

Juiz Presidente da LDI  Junta de conciliação e Julgamento de 

DEPRECA 

e faga  notoficar 

T al 

C&rerPS 
sita &Rua Coronel Jo E.4 Dulce,180 

a V. Exa. se digne exarar, na presente, seu 
respeitável CUMPRA-SE.

CODEDIAT - Com. DE DESEEVOLVITaNTO 'DO- ESTADO DE IC 

7 14!  —raNKX. com 

Reclamado Intmem 

ea 
Cy) comparecer perante esta Junta de Conciliação e Julgamento, As  

14:191oras do 

dia 04_1 23_193, A audiência relativa à reclamação cuja 
cópia segue anexa, onde 

deverá apresentar defesa (art. 846 - C.L.T.), as provas 
que julgar necessárias, 

constantes de documentos e/ou testemunhas (arts. 821 e 245 
- C.L.T.). Deverá 

estar presente, independentemente do comparecimento de 
seu(s) representante(s), 

pena da lei (art. 844 - C.L.T.), sendo-lhe facultada a 
substituição prevista no 

endereço à  CENTRO POLfTICO .ADTMTI-STRATIVO -  CPA- al, 

, para: 

parágrafo 3-0 do art. 843 consolidado. 

de decisão cuja cópia segue anexa 
( ) tomar ciência 

( ,,) 

• 

55155(58(tieft5556tc 

e cue em ammo cOpia da inicial. 
V. Exa. ordenando que assim se cumpra, fará justiça As 

Partes e a esta 

Junta çpecial mercê. 

Eu, 

EU, 

subscr vi. 

LUIZ OTA.VIO CARVALHO PINTO 

MARIA CLAUDIA CHICARINO 

PEDRO 

, datilografei, 

, Diretor de Secretaria 

JT-.20063 
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ADVOCACIA 

41cides Pereira 1.4 aPPOS 
OAB -MT 1277 

1149is q. Mederauer (.9i4 clloe;ra 
OAB MT 3756 

Excelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da __Junta de Conci 

gar) e Julgamento com Jurisdigao em Cgceres/MT 

Ul 

ARDVALD0 RAMSAY GAR'C1A 

RA4das Seiras, 20.1-Coahb Velha 
,agillAres/MT 

qualificado na procuragao anexa, por seus procura res 

infra-assinado, quer propor contra CODEMAT-Com panhia de Desenvo - 
mento do Estado de Matn Grosso 5/A, de Economia Mista, estabele4da 
no Centro Polf,tico Admieistrativo-CPA-Bloco GP , Palgcio Paiagu46, /. 
na  Capital do Estado Oe'Matn Groso, inácrita no LIG 7.: 0 3.474.053.'10001 
32, a presente AÇO HECLAMATORIA e sob os fundamentos de fato 8 68 / 

perante V. Excia expor e requerer o que segues 
Que o RECLAMANTE foi admitido em 05 DEZ 87, no Cargo de TopOgrafo 
nivel 18, mediante um salgrio mensal de ail 22.262,00 (vinte e / 

direito, 

1) 

vem 

dois mil e duzentos e sessenta e dois cr ados), na moeda ant ga, 
inicialmente; Foi demitido em 9 91 ecebendo al uns dir itos. 

'2) Gus, muito embora o Art. 459, paragr fo union e dispositivos Cons 
titucinnais diopae snOre o pagamento dos salgrios at 0 decimIP / 
dia Util do mas subsequente vencido,  RECLAMADA pagava os sols 
salários sempre com atraso. 

10) Que teve PUNS SALARiAl:a: 

A.RECLAMADA no pagou 0 reajuste de 26,05% do salgrio de feve 
ro de 1989 do RECLAMANTE, referente a IMP, decorrente da medi vg 
rificada no trimestre, setembro, outubro e novembro de 1988, 4udo 
de conformidade com a legislag-aro em vigor na ocasiio, notadaiente 
o Jecreto-Lei ne 2335/87. Uma vez que a Lei 7.730/69, em que 10.0'! 
transformou a MP ne 32, ao provocar a supresso do pag8ment0..4a / 
URP de fevereiro de 1989, de forma concreta feriu 0 direito Os o 
breircs em geral, incluindo o RECLAMANTE, que teve suas remunIra-

Rua ComondElate Bcidul o 949)-A CACERES 
Rue Dr, Setino Vie' - 78.200.000 

•••=1, MT 



ADVOCACIA 

41ci9es pere;ra de ISUPPOS 
OAB - MT 1277 

‘9ce di! peisar 
OAB MT 3756 

gges reduzidas naquelepercentual. 

Vzienmo 90 
VeS-e,t.rdio I I, 
cliemootA : o911019i 

-0 direito an pagamento da OM de fevereiro de 1989, emanado do 

que dispge o aec. Lei 2335/87, passou a ser devido de modo Oefi 

nitivn, com a pub1icag;0 da Portaria Ministerial ng 354/(72"2/ 1

88, para a reposiggo salarial das perdas verificadas nos meses '

de setembro, outubro e novembro de 1988, consituindo em direito 

adquirido. (HI da 6a. íegi o O 2258/89-A 4:. 2a. Turma de 1604. 

Q0. ral_atlor Jul7 Rpv. FRAN(ISA SOLANO DE GODOY NAGALHAES)"'i 

Razan pela qual, deve a RILLIAMADA, reajustar 0 salirio do Rout. 
NTE, com os fndices pertinentes a UHP de fevereiro de 19BP, / 

ou seja, 26,05%, quitando diferenças reflexas nos meses sub$e 
quentes, cumulandn ms a mes, incluindo reflexos sobre feril s,/ 

1/3 sobre as mesmas, FGTS, adicional de 40% sabre o mesm0,11 31" 

salrio, parcelas previdencierias, verbas resciscirias e delapis' 

reflexos legais. 

Igualmente,  no oaqou a HEi:LAMADA o re juste de 84.32% no 0 

vencimento de abril de 199V, ilegalmente vedado_pela- MP 151! 90i: 
_gue feriu o JIREIT0 ADQUIRIDO os princfpins das irredutibi4 ida 

de salarial e irretroatividade das leis.  MM. Juiz, a MP orO ci-
H 

tada sc . entrou em vigor a partir de sua publicaç;0 (art. it), e 

rik poderia retrnagir para alcançar o direito adquirido do 4E 

CLAMANTE, 'a reposigao referente ao period° de 16.02.90, a 10.03 

90, a ser compJtado a partir de abril do ME/SMO ano. E evideate' 

que ela sn passou a vigorar em 16 MAR 90 e no proibiu a re0osi 
.. 

ga0 do mes de sua vigenoia, porque at 15.03.90, ainda vigorava 

a Lei rill 7.73r/89 que determinava 0 reajuste de acordo com 0 va 

riagao do IPL. 

Logo 0 RECLAMANTE faz jus ao pagamento do reajuste de 84,30 ' 

nos seus salrios, a partir do ms de abril de 1990, parce4s / 
, 

vencidas, com diferenças reflexes, nos meses subsequentes, alem 

dos seus reflexos sobre ferias, abono de 1/3, FGTS acrescida da 

adicional de 40%, adicionais, gratificsgOes, horas extras, avi-
so prvio, P15 s N5S4 to das as ver bas rescisorias e demai re

flexns legais. 1 

bevendo ser apurado em liquidagao de sentença, atraves da a 

Qa0 salarial do RECLAMANTE a ser demonstrada pela empresa. 

olu 

Rue VOmcridente bolduino 190-A CACERES 
Rue Dr. Sebino Vieir 1 Gil) 78.200.000 

MT 



ADVOCACIA 

)4lei9es Pereira de Xarpos 
OAB - MT 1277 

Ahlis Moderauer 9 diloe;rao 
OAB MT 3756 

4) wt.40 por ocasiao da rescis.go contratual recebeu na rubricaigG)1 

5 alguns valores, conforme se junta a presente inicial, errtr e-

tanto esses valores 

nessa rubrica. 

no correspondem ao valor que lhe e deyido 

5 ) Que teve aumentos concedidos atravis das resolugoes 01/91 1 02 

01, a primeira c oncedando 6% de aumento salarial e a seg4da, 

de aumento, resoluq;ies devidamenta publicadas no DI.L•4 

ficial de Mato Grosso, com sua validade jurídica sem vfciOS 

kaila entretanto, no lhe f i pago.  'd 

6) Que, quando recebeu a documen,agao necessaria para 0 receb men
, 

to dos valores devidos na rubrica SEGURC DESEMPREGG, esteainao 

tinham mais a sua validade, sendo devolvidos pela Caixa 

derail numa crnfiguraç;o culposa tipificada no art. 159 dO CV 

Brasileiro, devendo o empregador ser responsabilizado por tail 

ocnrr;ncia, cabendo an mesmo o ressarcimento ao RECLAMANTE em 

!O liodidaçgo de sentença. 

7) Que abalhou, epos a rescisio do contrato, no PROJETC FA' ET,/ 

j/eni4ks dias 09 CUT a 22 NOV 91, sem o respectivo pagamento ' 
_..-

de ̀ IliAllnuer verba trabalhista. ) 

ASSInlexpondo os fatos, vem postular: 

ak 0 pagamento das diferenças salariais pertinentes a URP de te-' 

vereirn de 1989 no rierceritual de 26,05% aplicado desde o mite/ 
••• de fevereiro de 1989, cumulado ms a mes, ate sua demissao, om 

reflexos dessas difer enç as sobre o 13g salrio, abono 1/3 ato - 

bre f4rias, FGTS acrescido de lal% PIS e INSS, aviso ho 

) ras extras, gratificaç6es e demais reflexos legais; 

h) Reposiggo salarial referente ao IPL: de março de 1990, a inOidr 
sabre salarios do RELAMANTE a partir de 1990, no percentu-
al de 84,32% e, ainda, Os r efl exos dessas dif erenças salar i ais

nos meses subseqdentes cumulado mes a ms, demais reflexos ,le-
gais, como anteriormente elencadoL 

c) Correg.go Monetria e Juros de Lei, pelos a t rasos dos pagamrtos 
efetuados, crndenando-se a RECLAMADA, e apresentar todas atis fo—
lhas de pagamentos, de sua admissao at a demisso, a ser 
rado em execug de sentença, com os refl exos l edai s: 

Rua Com dante Bald i 
Frua Dr. Sa n 0-A - CL(.-res-MT 

1 9(3 -1‘1 pavimento 



deduzindo-se os valora' jt; 
recebidos, conforme se junta a presente inicial, demonstra i ,1

recibos) pertin en -es a essa rubrica¡r 
014Yk1:14, 7A es devidos decorrentes das Hesolugaes 01/91, 6% e

18%e todos os seus reflexos nas outras rubricas) 
f)ikip' ardimento dos valores devidos na rubrica SELURO DESEMP EGO 

a RES NSA0IL1DA3E CIVIL decorrente da omisso em temo 
que lhe tirou a validade para encaminhamento da documenta; 
pert,qiente;• 

04 1"pnto dos valores devi.dos com todos os seus reflexos n i --v r fricas de direito trabalhista, 'referente aos 

ADVOCACIA 

IIcic9sperei.ra de (8Q PMOS 
MT 1277 

6Qi9is f Moderauer da diloeipa 
0 fr OAB MT 3756 

d Dif-elengas devidas na rubrica FGTS, 

dias trabal 
dos no POETO FAL:AO, de r9 OUT a 22 NOV 91, epOs a rescis 
contratual, ou retificagao da data de demisso, com as qul 
ges trabalhistas correspondentes. 
Tudo, em liqu1daq3o de sentença, 

k;OVTINUANDO, vem REUUEliER:

1) Que V. Excia se digne om conceder os beneffcios da gratuid 
processual de que. trata a Lei no 1.060/1950 e suas alteraga 

2) Atualizaq0 do valores apresentados referentes aos direito 
do RECLAHANTE, 

3) NCTIFIL:AR a RECLAMADA., no endereço anteriormente j citade l, na 
pessoa do seu representante legal para, querendo, contestar a 
presente RECLA1ViA00 TRABALHISTA, sob pena de confesso e rev lia 
quanto a materia de fato, .prosseguindo-se nos demais atos a -ter 
mos de estilo at o fim de ser a RECLAADA condenada ao pag#men 

juros de more e corregao monetari0,/ 
custas processuais, honorrios de Od-

41M. 

• 

to do principal, alt;m dos 

\ com valores atualizados, 

vogados, etc. 
Que a RECLAN8OX seja ainda notificada que devera pagar as vIr-
uu,, salariais incontroversas na data de seu comparecimento a /.
audiencia, sob pena de no o fazendo ser condenado ao pagamilp-
to em  dobro das referidas verbas atualizadas, conforme estqlti.: _ lece o art. 467 da  CLT, 

4.N.

4) Ratifica a apurag.go das verbas, em requerimento, em liquida,  o • 
de sentença.

' 

4,4 
134a Comandar te •aldui iQ pavimento 
Rua Dr. Sabine ieira, 190-A - 78.200-000 CLeros-MT 

• 
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• 

ADVOCACIA 

7410149es perei.ra XOPPOS 
OAB - MT 1277 

Aigis 9:. 9tiederauer da oeira 
OAB MT 3756 

PROTESTANDO RECLAMANTE por todos os meios de provas em diroito 

admitidas, especialmeHte o depoimento pessoal da RECLAMADA (seu r 
presentante legal), sob pena de confesso e revelia, inquiriggo de 
temunhas, reservando o direito de arrol -las, se necessrio, no a-
zo legal, juntada de documentos publicos, particulares e outros 4wes 
se fizerem necessrios, iodlusive prove pericial. 

Dgw,0

e 

tes 

a pr:' ente AÇXO Ti(ALI LIII ih, o valor de cal 900.000,00. ;(no 

vecentos mil cruzeiros reais). 

Termos em flue 

P. e E. Deferim,rn to. 

aceres 09 de se ro de 1993 

oA8/ 

6:)75 7

Ever ido B-tiPt- Filgue4 
UA.WMT 864 

T 

Rua Comandante 190-1° pavimento 
Itua Dr. StAbino Vivira, 100-A - 78.200-000 C4ovrou-MT 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 

CILIACAO E JULGAMENTO DE CACERES-MATO GROSSO. 

CONTESTAÇÃO 

JUNTA DE CON 

REF.; Processo de n9 893/93 

Reclamantes ARIOVALDO RAMSAY GARCIA 

Companhia de Desenvélvimento do Esta 

do de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade anônima de economia mis 

ta, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32, sediada 

no Centro Politico e Administrativo - CPA - Palacio Paiaguis , 

em Cuiaba-MT, por seu advogado ao final assinado (Mandato Pro 

curatOrio em anexo), VEM, respeitosamente diante de Vossa Exce 

para oferecer CONTESTAÇÃO aos termos da Reclamatória I 

Trabalhista proposta pelo então servidor da Companhia, ARIOVAL 

DO RAMSAY GARCIA, cujos motivos faticos e de direito articula 

dos, se resumem no que segue: 

Que foi admitido em data de 05.12.87, 

para exercer o cargo de TopOgrafo, nível 18, percebendo inici-

almente, um salario mensal de CR$22.262,00 (vinte e dois mil 

duzentos e sessenta e dois cruzeiros), sendo "demitido" no dia 

09 de outubro de 1991, ocasião em que recebeu da Reclamada al 

guns direitos; 
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Prossegue alegando que a Reclamada pa 

gave os seus salerios sempre com atraso, apesar de o artigo 459, 

Paregrafo Único, da Consolidação das Leis do Trabalho, preceitu 

ar que o pagamento, quando houver sido estipulado Or mês, deve 
ri ser efetuado, o mais tardar, ate o quinto dia atil do Imes 

subsequente ao vencido; que a Reclamada não lhe pagou um reajus 

te salarial de 26,05% (vinte e seis ponto zero cinco por cento), 

referente a DRP de fevereiro/89, decorrente da media verificada 

no trimestre setembro a novembrc de 1.988, tudc de conformidade 

com a legislação em vi4or na ocasião, notadamente o Decreto-Lei 

n9 2.335/87, eis que a Lei n9 7.730/89, feriu o direito dos bra 

sileiros em geral, o mesmo ocorrendo cam o reajuste de 84,32% ( 

oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento), a incidir so 

bre o seu salfirio do mês de abril de 1.990, ilégalmente vedado 

pela MP 154/90, que feriu o DIREITO ADQUIRIDO, os principios da 

irredutibilidade salarial e irretroatividade das leis, haja vis 
ta que ate 15.03.90, ainda vigorava a Lei n9 7.730/89, que de 

terminava o reajuste de acordo com a variação do IPC; que o 

percentual supra deve refletir nos meses subsequentes, bem como 

sobre ferias, abono de 1/3 sobre ferias, FGTS acrescido do adi 

cional de 40%, gratificações, horas extras, Aviso Prévio, PIS , 
INSS, em todas as verbas rescisórias e demais reflexos legais ; 
que recebeu, por ocasião da rescisão contratual, alguns valores 

correspondentes i rubrica FGTS, porem, tais valores não corres-

pondem ao que lhe e devido; que não lhes foram pagos pela Rede 

made, os aumentos de 6% e 18%, correspondentes as Resoluções de 
n9s 01 e 02/91; que a Reclamada deve-lhe ressarcir, em decorren 
cia de sua omissão na entrega da documentação, os valores devi 
dos na rubrics SEGURO-DESEMPREGO e que trabalhou, após a resci-
são do contrato, no PROJETO FACÃO, entre os dias 09/out a 22/ 

nov/91, sem receber da Reclamada o respectivo pagamento de qual 
quer verba trabalhista. 

Por derradeiro, acaba por pleitear ' 
tais direitos, nos itens de letras "a" a "g", da parte final da 
exordial, requerendo, ademais, os beneficios da Justiça gratui-
ta; a atualização dos valores apresentados, referente aos direi 
tos a que faz jus; a notificação da Reclamada para, querendo , 
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contestar a Reclamatória proposta e, sobretudo, pagar as verbas 

salariais incontroversas quando da audiência Inaugural, sob pa 

na de remunerá-las em dobro, conforme estabelece o artgo 467 , 

da CLT. 

E o que consta da exordial. 

Meritíssimo Senhor Juiz, 

Cumpre enfatizar, quanto ao MtRITO # 

que o Reclamante exarou o Aviso Prévio em 09 set 91, ocasião 

am que tomou conhecimento de que não mais precisaria laborar 

para a Reclamante, durante o período de vigência do referido a 

viso, que passou a fluir a partir da data retro-aludida. 

Com relação ao item 2 da Inicial ora 

contestada, Improcede, S.M.J., a alegação feita pelo Reclaman-

te, no sentido de que a Reclamada pagava os seus salários sem 

pre com atraso, eis que o mesmo não se ateve em alegar, em ne 

nhum momento, quais os meses lhes foram pagos com atraso, nem 

soube precisar as respectivas datas, em que foram-lhes lébera-

dos os salários, apesar de que mensalmente poderia ter guarda-

do seus holletites de pagamentos, para que, quando de ajuiza - 

mento do feito, pudesse juntá-los aos r. autos, para fazer 

provas 

Diante do comprovado desleixo do Re 

clamante, não cabe a Reclamada, "DMA VENIA7 a obrigação de 

apresentar todas as folhas de pagamentos do obreiro, tal como 

foi postulado ma letra "C" da parte filelada Exordial, o que 

faz restar prejudicada sua pretensão, feita Unica e exclusiva-

mente para induzir esse R. Juizo a erro. 

Conforme disciplina o Enunciado n9 

315, do Tribunal Superior do Trabalho, publicado no Diário Oa 

Justiça da União de 27/09/93, as páginas 19852/53, Não faz jus 

o obreiro postulante, as reposições salariais de 84,32% ( oi-

tenta e quatro virgula trinta e dois por cento), referentes ao 

Plano Brasil Novo (plano Collor), correspondente ao IPC do més 

de março/90, haja vista que o direito ainda não se havia incor 
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porado ao seu patrimônio, senão vejamos: 

"T.S.T. 

ENUNCIADO n9 315 

IPC DE MARÇO/90 - LEI N9 8.030/90 

(PLANO COLLER) INEXISTMCIA DE DIREI 

TO ADQUIRIDO 

A partir da Vigência da Medida Provia 

sOria n9 154/90, convertida na Lei ' 

8.030/90, não se aplica o IPC de 

março/90, de 84,32% (oitenta e qua 

tro virgula trinta e dois por cento), 

para a correção dos salfirlos, porque 

o direito ainda não se havia incorpo 

rado ao patrimônio jurídico dos tra 

balhadores, inexistindo ofensa ao in 

ciso XXXVI, do artigo 59 da Constitu 

ig5o da República" (grifamos . 

Sendo assim, restou prejudicado o pe 

dido "b", referents a 29 (segunda) parte do item 3 da exordial, 

não devendo serem deferidos ao postulante, os reajustes salari 

ais a partir de abril de 1.990, bem como seus reflexos nos 

ses subsequentes, além daqueles sobre ferias, abono de 1/3 

me 

FGTS acrescido de 40%, adicionais, horas extras, Aviso Prévio, 

PIS, INSS e demais reflexos legais. 

No que diz respeito a rubrica FGTS , 
correspondente ao item 4, a Reclamada nada deve ao obreiro,eis 

que o mesmo postulou, através de ReclamatOria Trabalhista ajui 

zada em data de 28.05.92, que trakitou perante o R. Juizo da 

2# J.C.J. de Cuiabá-MT, tal direito, que por ora ainda entende 

fazer jus, se esquecendo, porem, de que a importância dd de 

Cr$3.000.000,00 (TRÉSMILHOES DE CRUZEIROS) a ele deferida, o 

correu por mútua aquiescência entre as partes, tudo tendo por 
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objetivo a homologação, por aquele Juizo, do acordo firmado nos 

autos do Processo de n9 1.221/91, cuja certidão será Requerida e 

juntada oportunamente, para comprovação do alegado. 

Em assim sendo, restou prejudicada a 

pretensão do Reclamante transcrita na letra "d" da peça inaugu 

ral, porquanto o mesmo não mais poderia postular tal direito , 
por ter havido dado plena quitação aos haveres correspondentes 
a respectiva rubrica, para não mais reclamar, conforme fazem ' 
prova os inclusos documentos de n9s 003/003-"C". 

Com relação ao item 5, vale enfati - 

zar que houve, no âmbito administrativo da Reclamada, a publi-
cação das Resoluções de n9s 01 e 02/91, com as ressalvas de 

que a primeira delas, nada tem de relação com aumento salarial 
(Doc. ), e a de n9 2, fixou indistintamente a todos os ser 
vidores da Companhia, bem exceed() de nenhum, um percentual, a 

titulo de aumento salarial, bem inferior ao que foi mencionado 

pelo Reclamante, quettambém se beneficiou daquela concessão , 
uma vez que aludido percentual, "foi também incorporado ao seu 
salário", restando prejudicado, portanto, seu pedido postulado 
na letra "e" da exordial. 

A Reclamada, "Data Máxima Vénia", na 
da deve ao Reclamadbe a titulo de SEGURO DESEMPREGO, porque 
em nada obstou de muni-lo da documentação necessária, formulan 
do, também, nos termos da lei, sua rescisão contratual. 

Ademais, ê de se enfatizar, que dada 
a inexistência de previsão legal, não deve a pretensão do Re - 

clamante, ser acolhida, o que faz restar prejudicado, o pedido 
descrito na letra "f" da Inicial ora contestada 

Neste entendimento, têm a JURispru - 
dência Laborai, se expressado da seguinte forma: 

"SEGURO DESEMPREGO - OMISSÃO NA ENTRE 

GA DE DOCUMENTOS - INDENIZAÇÃO - AU-

SENCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
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Seguro Desemprego - Por falta de Pre 

visão legal não se pode acolher pedido de indenização por omis 

são na entrega de documentação relativa ao Seguro Desemprego" 
(Ac. do TRT da 741 R - Mv. no mérito - RO 1596/92 - Rel. Juiz 

ANTONIO FERREIRA LOPES - J. 12.05.93 - Recta.: Bar e Mercearia 

Universitária. Recdo.: ERIVALDO SOARES DA SILVA - DJ CE 14 de 

junho de 1.993. p.33. Ementa Oficial). 

0 Reclamante, ao contrário do que a 

legou no item 7 da exordial, não laborou no Projeto Facão apôs 

a rescisão de seu contrato de trabalho, entre os dias 09 de 

outubro de 1.991 a 22 de novembro do mesmo exercício, consoan-

te do despacho exarado pelo Chefe do Setor de Apoio Têcnico da 

Reclamada, razão pela qual não recebeu o numerário a que plei-

teou, mediante Processo Administrativo de n9 4.294/91, protoco 

lado sob n9 4.771/91, em data de 22.11.91 - Vide Docs 

em anexos. 

Consequentemente, não poderá o mesmo 

lograr êxito no que veio a postular na letra "q" da Inicial, 

mesmo porque se tal alegação fosse verídica, seria muita inge-

nuidade da sua parte ter laborado no citado período, uma vez 

que havia exarado o Aviso Prévio em data de 09 set.91, confor-

me aludido inicialmente. 

Encontra-se prescrito, nos termos do 

artigo 219 e parágrafos, do COdigo de Processo Civil, aplicado 

subsidiariamente ao caso em espécime, o pretenso direito a que 

o Reclamante entende fazer JUS, concernente ao pagamento pela 

Reclamada, do reajuste de 26,05%, referente a URP de fevereiro/ 

89, a incidir sobre seu salário do mesmo mês, haja vista que 

o ajuizamento da ReclamatOria se deu claramente, apOs decorri-

do o interstício bienal da extinção ao vinculo contratual que 

existiu entre as partes,o que inibe seja referido pleito, defa 

rido ao obreito postulante, restando, por deveras prejudicado, 

o pedido de letra "a", inserido na parte final da exordial. 



40 

04 

Ariovaldo Ramsay Garcia 
CODEMAT-Cia. de Desnvolv. do Est. de NT. 

novembro 

Caceres NT 
CARLA REI TA FARIA LEAL 

14:15 

893 93 

93 

Presente o reclamante acompanhado pelo advogado Dr. Alcides Pereira de Barros OAB 1277,bem COMO a reclaR4 
da através do preposto Luis Eduardo da Silva Campos acompanhado pela dvogada Dr o Vera Lucia Alves Pereira OAB 1658. A reclamada tem o prazo,de cinco alas para a juntada da Carta de Preposigao. 

zo 
Defesa escrita com documentos. Vista ao reclamante pelo de dez aias. 

Conciliagao recusada. 
Para instrugao fica designado o lia 15.02.94 An 15:30h. Cientes as partes de que deverao comparecer sob pena de con fissao trazendo au arrolando suas testemumhas tempestivamente. Nada mais. 

Encerrou-se aS 14:5011. 

Pra 



EXCELENTTSSIMO SENHOR 
DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CON

CILIACAO E 
JULGAMENTO DE 

CACERES-MT. 

• 
Peocesso rIQ S93/93 

Reclamante: ARIOVALDO 
RAMSAY GARCIA 

Companhia de 
Desenvolvimento do 

Estado 

de Mato Grosso 
- CODEMAT, 

devidamente 
qualificada nos autos 

de Reclamação 
Trabalhista, que lhe 

move ARIOVALDO 
RAMSAY ' 

GARCIA, em trimite 
por esse douto 

Juizo, por sua 
procurado 

ra a advogada 
que esta 

subscreve, vem A 
presenga de Vossa 

Excelência, para 
requerer a juntada 

da "CARTA DE 
PREPOSICAO" 

em favor do 
seftidor da 

RECLAMADA, Dr. LUIZ 
EDUARDO DA SIL 

VA CAMPOS, nos 
termos da 

audiência realizada. 

Nestes Termos 

P. 
Deferimento. 

Cuiab& 
p/Caceres-MT, 08 de 

novembro de 

1.993. 

/nes ''' ''''ra 

1' N., 16 VI 
DEMAT 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSNA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 27 REGIÃO 

42 JCJde  CUIABÁ / MT 

• Mandado NQ SO  /9 4 

Processo N2  JCJ  511 /94 

MANDADO DE 11111111461006 , passado na forma abaixo: 

NOTIFICAÇÃO 

O Doutor  Adriano Bezerra Casta 

Juiz do Trabalho - Presidente da  4.   aJunta de Conciliação e Julgamento de  Cuiabi j; MT 

MANDA, ao Oficial de Justiça ,a que couber por distribuição, que a vista do presente mandado, 

estando devidamente assinado, que em seu cumprimento, se dirija , onde é encontrado o CODEMAT-CIA 

DESgNV. EST. MT e o notifique para: 

) comparecer perante esta Junta de Conleçalo e julgamento de 

is  horas do dia  I I à audiência relativa à reclamação cuja cópia segue 

anexa, onde deverá apresentar defesa (art. 846 - C.L.T.) , com as provas que julgar necessárias, constantes 

de documentos e/ou testemunhas (arts. 82 e 245 da C.L.T.) . Deverá estar presente, independentemente do 

comparecimento de seu(s) representante(s) , pena da Lei (art. 844 - C.L.T.), sendo-lhe facultada a substituição 

prevista no Paragrafo 1.Q do artigo 843 consolidado. 

( X ) toirbr ciência ihreleeisite.eit¡treépieremererregmet 
do despacho abaixo transcrito 

Fica adiada para o dia 24.02.94, s 15:15 horas, a audiencia 

) anteriormente designada. 

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 

Dado e passado, nesta cidade de atilibi / MT 

aos  21  dias do mês de  Janeiro  de 19 

 Eu, Marilda Miranda Salgueiro 

datilografei e subscrevi. 

9WilklAitektims44190 
Juiz do Trabalho 

, Diretor de Secretaria, 

JT.2011.6



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23P- REGIÃO 

JCJ de CAC M"- E SAT 

Processo n.0

CARTA PRECATÓRIA  NOTIFICATÓRIA  347/93 P“' c.) 

893/93 
RECLA.MANTE: ARIOVALDO RAMSAY GARCIA 

COCZOIXDOIN. 
rl 

CD 

RECLAMADO: CODEMAR - COMP. DE DES. DO ES. DE MATO GROSSO Mk 
AO EXMO. SR. DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DE UMA DAS JCJ DE CUIABMIT_  

ou a quem seu honroso cargo estiver exercendo 

Ille o conhecimento desta pertencer. 
0 DOUTOR  EDSON BUENO DE SOUZA 

Juiz Presidente da M  Junta de Conciliação e Julgamento de 

sita a RUA G 

CACMRES/MT

AI CS6RIO, 41 
DEPRECA aV. Exa. se digne exarar, na presente, seu respeitável CUMPRA-SE 

e faça noloficar 
ANZAA 

CODEMAT-COMP. DE DES. DO ESTADO DE MATO GROSSO S/A 

9120001k 
com endereço A CENTRO POEfTICO ADMINISTRATIVO- CPA 

Reclamado IMMOCOONDC 

BLOCO GPC - PALÁCIO PAIAGUAS - CUIABA/MT , para: 

C ) comparecer perante esta Junta de Conciliação e Julgamento, As horas do 

dia / , A audiência relat.iva à reclamação cuja c.tipia segue anexa, onde 

deverá apresentar defesa (art. 846 - C.L.T.), as provas que julgar necessárias, 

ill
constantes de documentos e/ou testemunhas (arts. 821 e 245 - C.L.T.). Deverá

estar presente, independentemente do comparecimento de seu(s) representante(s), 

pena da lei 

parágrafo 1 

( ) tomar ciência 

(art. 844 - C.L.T.), sendo-lhe facultada 

0 do art. 843 consolidado. 

iliDEXKKXXXXAMMEMMX 

do despacho abaixo transcrito 

a substituição prevista no 

(x) Pica a aildiencia adiada para o dia 24.02.94, A.E3 15:15 hn. 
V. Exa. ordenando que assim se cumpra, fará justiça As Partes e a esta 

Junta especial mercê. 

Eu, 

Eu, 

PATRÍCIA MARAN1X0 BOTELHO DOS SAItTOS 
MARIA CLAUDIA CHICARINO 

subscrevi. 

, datilografei, 

, Diretor de Secretaria 

JT-2006.3 
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NOTIFICACii0 N2--2214/94 EMI 27.06.1994 

PROCESS° N2 093 / 93 

RECLAMANTEgARIOVALDO RAMSAY GARCIA 

RECLAMADOg CODEMAT-COMPANHIA DE DESENV.D0 EST .DE MT. S/A 

Pela presente, fica V.Sa 
para os fins previstosg 

not:  do que segue abaixo, 

Tomar ci ncia da decisao constante da cApia anexa. 

e/MARIA CLA_DIA CHICARINO 
Diretora de Secretaria. 

VERA LOCIA ALVES PEREIRA 
CPA - BLOCO GPC - PAL4CIO PAIAGU4S LODEMAT 
78050970 CUIABA 

CONIttAIO LA; 

-,=1" 23° R. — 

MI' 

ara 

C: t: f i c:(:) e o pr 
expediente foi enca 
ao destinatzirio,i 
postal em 20.06.1994 
,p/MARIA CLAUDIA CHI1 

Diretora de Secr 

NIL 

3/93 

ente 
fllado 
via 

RINO 
aria 
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JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CÁCERES-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 19 dias do mês de abril de 1994, reuniu-se a Junta de Conciliação a 
Julgamento de Caceres-MT, presentes o Exm° Juiz Presidente, Edson Bueno de Souza, e os Senhores Juizes Classistas, que a final assinam, para audiência relativa a Ação Reclamatória Trabalhista (Processo n° 893/93), entre as partes: Ariovaldo Ramsay Garcia e CODEMAT Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso S.A., reclamante e reclamada respectivamente. 

As 14h, aberta a audiência, foram, de ordem do MIM. Juiz Presidente, apregoadas as partes: ausentes. A seguir, foi proposta a solução do dissídio, colhidos os votos dos JuizeS Classistas e proferida esta 

SENTENÇA 

1. RELATÓRIO 

ARIOVALDO RAMSAY GARCIA, propõe reclamação trabalhista em face de CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO S.A., na qual busca o reconhecimento de vinculo empregaticio no período de 09.10.91 a 22.11.91; pagamento de correção monetária de seus salários, pagos em atraso; reposição de perdas salariais decorrentes da URP 02/89 e IPC de 03/90; diferenças de FGTS; percentuais decorrentes das Resoluções 01/91 e 02/91; indenização substituta do seguro-desemprego; honorários advocaticios; aplicação do artigo 467 da CLT e os beneficios da assistência judiciária, aos fundamentos que expende na exordial, à qual dá o valor de CRS 900.000,00 e junta os documentos de fls. 07 a 13. 
A reclamada nega o vinculo de emprego após a resilição contratual; nega atrasos nos pagamentos mensais; assegura ser indevido o IPC de 03/90; as partes transacionaram o FGTS na 2 JCJ de Cuiabá - MT (autos n° 1.221/92); a resolução de n° 01/91 não rege salário e da n° 02/91 o reclamante se beneficiou; entregou-lhe, oportunamente, os documentos para habilitação ao programa seguro-desemprego; encontra prescrita a pretensão quanto a URP de 02/89; e ser inaplicável o artigo 467 da CLT. A final requer a produção de prova e improcedência da pretensão ativa. Com a defesa junta os documentos de fls. 30 "usque" 40. 
Manifesta o reclamante, fls. 45 a 47. 
Na fase instrutória a reclamada não comparece, o reclamante produz prova , testemunhal, fls. 75 e 76. 
Sem outras provas, encerra a instrução processual. 
Rejeitada a primeira e prejudicada a última das tentativas conciliatórias, fls. 22 e 76. E o relato da essência. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. coisa julgada 

Por se tratar de matéria de ordem pública, este Juizo acolhe "ex officio" a coisa julgada quanto ao FGTS do período laboral, face a conciliação celebrada pelas partes nos 
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autos n° 1.221/92 que teve trâmites na 2a JCJ de Cuiabá - MT, a luz das disposições do artigos 831, parágrafo único, da CLT; 267, § 30 e 301, § 10, do CPC. 
Face a isto, extingue o processo sem apreciação de mérito quanto ao FGTS sirt período contratual, exegese do artigo 267, V, do Album Processual Civil. 

2.2. prescrição 

A prescrição extintiva de direitos trabalhistas, no Brasil, é tratada na Carta Magna!, onde prevê dois prazos: de cinco anos, no curso do contrato; e até dois anos após a WA extinção (artigo 7°, XXIX). 
Nos presentes autos, tem-se que o vinculo de emprego rompeu em 09 de outubro 1991 (se não reconhecer o vinculo de emprego após a resilição contratual), o que afasta * incidência do segundo prazo. Resta examinar apenas a prescrição prevista no primeiro prazo. 0 ponto de partida para volver no tempo rumo ao lustro que fica a salvo da afiada guilhotina prescricional, é o protocolo. A demanda foi protocolada em 14 de setembro de' 1993 (f 02). Logo, estão prescritos apenas os direitos do reclamante anteriores a 14.09.88. Este Colégio decreta a prescrição extintiva dos direitos do reclamante anteriores a 14 de setembro de 1988, admitindo discuti-los somente a partir de então, exegese do Enunciado 308 do TST. 
Assim, extingue o processo, com exame de mérito, quanto aos direitos do reclamante do penodo prescrito (CPC, artigo 269, IV). 

2.3. vinculo de emprego. anus da prova 

A doutrina exige à configuração do vinculo de emprego a coexistência dos quatro elementos: pessoalidade, continuidade, onerosidade e subordinação. A ausência de qualquer deles afasta o liame laboral. 
Negada a relação de emprego, em defesa, o ônus de prová-la é do reclamante (CLT, artigo 818 e CPC, artigo 333,1). 
As testemunhas inquiridas não convence este Colégio Julgador da existência de vinculo de emprego após a rescisão contratual. Manoel Araújo de Figueiredo, proprietário de uma chácara próxima ao local onde explora o projeto facão disse: "Não se recorda da época, mas foi em 1991 que viu o reclamante passar defronte sua chácara com destino ao projeto facão." (f. 75). Dimas Pereira Leite, assegura: "0 reclamante trabalhou para a reclamada, no Projeto Facão, até outubro ou novembro de 1991. Sabe desse fato porque o reclamante passava em frente sua casa cravada na Avenida Getúlio Vargas, perímetro urbano de Caceres, para onde seguia até o Projeto Facão, que fica distante da cidade de Caceres aproximadamente 12 km." (f. 75). 
Ora, a primeira testemunha sequer recorda da época do trânsito do reclamante defronte sua chácara rumo ao Projeto Facão e a última testemunha chega as raias do absurdo ao afirmar que o reclamante passava pela Avenida Getúlio Vargas (uma das principais de Caceres) rumo ao Projeto Facão que dista da urbe aproximadamente 12 quilômetros. f. 34 dos autos consta: "Foi o reclamante demitido sem justa causa pela Reclamada em 09 de outubro de 1991" (petição inicial da reclamatória. n° 1.221/92 da 2' JCJ de Cuiabá). Isto, resulta em confissão judicial espontânea (CPC, artigos 348 e 349). 0 reclamante pediu, no âmbito administrativo, o reconhecimento do vinculo no período em comento, que lhe foi indeferido por ausência de prova, fls. 37 e 3 Por último não é comum haver labor após a resilição contratual. 
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Por derradeiro, no ha o que se falar 
na aplicabilidade do disposto no artigo 467, da CLT, mesmo por 

que no hflaverbas incontroversas a ser deferidas ao Reclamante, 

se observado o que consta do incluso PetitOtto (doc.003 -"b"). 

Com base nos motivos faticos e de di 

reito retro-aludidos, REQUER a RECLAMADA a essa R. JCJ: 

1) A improcedência da Reclamatória ' 

Trabalhista proposta pelo Reclamante, para efeito de os pedidos 

por ele postulados, serem indeferidos por esse h. Juizo, conde-

nando-o, ainda, ao pagamento das custas processuais e demais e 

molumentos fiscais de estilo, protestando provar o alegado por 

todos os meios de provas em direito permitidos, tais como perlai 

ciais, testemunhais (a serem arrolados oportunamente), depoimen 

to pessoal do autor, sob pena de CONFESSO, bem como pela junta-

da de novos documentos, que desde ja requer, por ser de inteira 

JUSTIÇA. 

Testes Termos 

Pede e espera deferimento. 

De Cuiaba-MT, para Caceres-MT, e4 

03 de novembro de 1.993. 

VERA LUCIA ALVES PEREIRA 

OAB/MT 1.658 
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A mingua de prova em contrário, este Colégio Julgador acolhe a tese patronal E 
declara que entre as partes demandantes INEXISTIU VINCULO DE EMPREGO n 
período de 09.10.91 a22.11.91. 

Este mesmo Colégio Julgador, entende ser de mérito o pronunciamento judicial 
acerca da existência ou não do vinculo de emprego, abrolhando dai a coisa julgada material 
com o trânsito em julgado do "decisum", porque são examinadas todas as provas carreadas 
aos autos e o ônus da prova. 

2.4. correção monetária dos salários 

0 reclamante omite os meses e duração da mora, fato constitutivo de seu direito. 
Nem abraçando a teoria da substanciação di para apreciar a pretensão obreira, ji 

que impor à reclamada carrear aos autos todas as folhas de pagamentos não é a forma 
adequada nem correta de se proceder, diante da inércia do reclamante em asseverar ao mends 
o período dos atrasos mensais. 

Diante da falta da causa de pedir, a este Colégio Julgador fa sobeja outra decisão - 
sendo a de extinguir o processo sem exame de mérito, quanto ao pedido em exame, o que flitz 
com apoio no artigo 267, I, do CPC. 

2.5. reposição salarial face as resoluções 01 e 02/91 

As decisios emanadas das autoridades competentes, desde que não contravenham 
disposições de proteção ao trabalho, são aplicáveis no âmbito trabalhista (CLT, artigo 444). 
Então é possível integrar nas relação contratuais as resoluções baixadas no âmbito "interrit 
corporis" do empregador. 

Por isso, seria pertinente examinar as referidas resoluções. Entretanto, ao manifest* 
sobre os documentos, o reclamante expressamente reconheceu como prejudicado seu pedido, 
que implica em sua desistência. A reclamada não compareceu a sessão instrutória para dizer 
se concorda ou não com tal desistência, mas a tese da defesa é suficiente para admitir suit 
concordância tácita. 

Face a isto, a Junta homologa a desistência e julga extinto o processo sem exame c10 
mérito, no particular, à luz do artigo 267, VIII, do CPC. 

2.6. UFtP de fevereiro de 1989 

A reclamada apenas alega prescrição extintiva de tal direito, o que já foi rejeitadO 
quando de sua análise (supra 2.2.). 

A supressão do percentual de 26,05% no salário do mês de fevereiro/89, pela Netp 
32/89 transformada na Lei 7.730/89, ofende direito adquirido e importa em redução 
o que é vedado pela Lex Mater (artigos 50, XXXVI e 7°, VI), uma vez que a legislação, até 
então vigente, assegurava o recebimento deste percentual, que representa simples correção 
das perdas salariais decorrentes da inflação apurada no trimestre anterior. 

A Portaria Ministerial n° 354/88, fixou o percentual de 26,05% a cada um dos meses 
do trimestre: dezembro/88, janeiro e fevereiro/89, decorrente da média da inflação do 
trimestre imediatamente anterior. Este mesmo percentual foi inserido nos salários de 
dezembro/88 e janeiro/89, suprimido no último mês do trimestre: fevereiro/89. Esta supressão 
agride o direito adquirido e fere o principio constitucional de irredutbilidade salarial, porque 0 

3 
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referido percentual já havia sido incorporado ao patrimônio econômico e jurídico do 
trabalhador: o salário. 

Em boa hora o Tribunal Superior do Trabalho sumulou tal matéria, diante das 
controvérsias havidas nas Casas Trabalhistas, através do verbete do Enunciado n° 317, 
"verbis": 

"URP DE FEVEREIRO/89 - LEI N°7.730/89 (PLANO VERA()) - EXISTÊNCIA 
DE DIREITO ADQUIRIDO. 

A correção salarial da URP de fevereiro de 1989, de 26,05% (vinte e seis, zero 
cinco por cento), já constituía direito adquirido do trabalhador, quando do advento do 
Medida Provisória le 32/89, convertida na Lei 7.730/89, sendo devido o reajust 
respectivo." 

Face a isto, defere ao reclamante a reposição da perda salarial no importe de 26,05%, 
a ser aplicado sobre seus respectivos salários com reflexos nas férias anuais e 13° salário, 
partir de 02/89. Esta garantia limitar-se-á no tempo até a próxima data base da categoria 
profissional que o reclamante pertence, quando é zerada a perda salarial. Incidindo-se solm* 
todas estas parcelas o FGTS. Do momentante fundiário, a reclamada pagará diretamente gi 
reclamante a indenização correspondente a 40% (Lei 8.036, artigo 18). 

2.7. IPC de março de 1990 

A exordial sustenta ter o reclamante sofrido perdas salariais com a supressão 
percentual de 84,32% sobre o salário de março/90, eis que já havia direito adquirido para 
percebê-lo. A defesa sustenta a inocorrência do direito adquirido. 

0 Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Trabalhistas, inclusive o Superior, já 
manifestaram sobre o assunto. Esta matéria é pacifica na jurisprudência, "verbis": 

"Plano Collor. Após o plano econômico denominado BRASIL NOVO, surgiram novas 
regras para o reajuste salarial dos empregados, sobrevindo a necessidade de adequavalp 
dessas normas. Assim é que o IPC de 84,32%, que serviria para reajustar os salários, debx* 
de existir, com a edição da Medida Provisória 154, ocasionando, somente mera expectativo 
de direito aos trabalhadores. 0 Supremo Tribunal Federal já decidiu inexistir direip 
adquirido dos trabalhadores ao reajustamento dos salários pelo IPC daquele mês. Além cip 
que deve ser ressaltado que a nova política salarial recebeu a chancela do Congres.ip • 
Nacional, legitimando-se com a edição da Lei n°8.030/90 (MS 21215, DJ de 28/6/91). TS?-
RR- 47950/92.4 (Ac. 5 '  T. 1353/93)". Rel. MM. Wagner Pimenta, in DJU, de 27.08.0, 
seção I, pág. 17167. 

No mesmo sentido é Enunciado n° 315 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho: 
"IPC DE MARÇO/90 - LEI 8.030/90 (PLANO COLLOR) - INEXISTÊNCIA 

DIREITO ADQUIRIDO. 

A partir da vigência da Medida Provisória n°154/90, convertida na Lei n° 8.030/90, 

não se aplica o IPC de março de 1990, de 84,32 (oitenta e quatro virgula trinta e dois por 
cento), para a correção dos salários, porque o direito ainda não se haveria incorporado ao 
patrimônio jurídico dos trabalhadores, inexistindo ofensa ao inciso XXXVI do artigo 5° da 

Constituição da República." 

Este Colégio comunga com as teses contidas nas decisões acima para, e1111 

consequência, julgar improcedente a pretensão obreira. 

4 
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2.8. indenização compensatória do seguro desemprego 

0 reclamante sustenta que reclamada não lhe entreguou, atempadamente, as guias da 

CD com as quais habilitaria ao programa seguro-desemprego. Por esta razão, quer sir 

indenizado da importância que receberia do Poder Público. A reclamada nega este fato. 

Os documentos indispensáveis a habilitação no programa do seguro-desemprege 

foram entregues ao reclamante, fls. 12 e 13. Resta saber quando isto ocorreu. Como tais 

documentos não são datados, a prova da demora na entrega dos mesmos, por ser fat 

constitutivo de direito, é do autor que dela não se desincumbiu a contento. 

Face a ausência de prova da mora patronal, improcede tal pretensão. 

2.9. aplicação do artigo 467 da CLT 

A contestação fez abrolhar controvérsia funda e real, o que afasta a incidência 
artigo 467 da CLT. 

2.10. assistência judiciária 

Estando presentes os requisitos do artigo 14, § 10, da Lei 5.584/70, face o cOe 
consta da declaração de f. 05, que vem ao (e não de) encontro do artigo 1° da Lei 7.115/83, 
concede, ao reclamante, os beneficios da assistência judiciária. 

2.2.11. honorários advocaticios 

O artigo 133 da Carta da Republica promulgada a 05 de outubro de 1988 afigura-
como norma programática, dependente de regulamentação por lei infraconstitucional quO 
ainda não veio integrar o ordenamento pátrio. Sua finalidade precipua foi a de elevar 
categoria constitucional o disposto no artigo 68 da Lei 4.215/63, restando ainda vigente 
principio do "jus postulandi" conferido is partes pelo artigo 791 da CLT. 

Estando ausentes as condições preconizadas na Lei 5.584, de 26 de junho de 1970 e 
no Enunciado n° 219 do 1ST, indefere-se tal pretensão. 

2.2.12. contribuições previdencifirias e IRRF 

Autoriza a reclamada descontar, das parcelas que foi condenada, os valores devidos it 
previdência social e ao imposto de renda, se for o caso, cujas responsabilidades tributáriss 
sejam do reclamante, ficando obrigada a comprová-los nos autos, em 15 (quinze) dias após o 
trânsito em julgado, sob pena de se oficiar o INSS e a Secretaria da Receita Federal para as 
providências que entenderem cabíveis (Provimentos ifs 01/93 e 02/93 da Corregedoria Get.* 
da Justiça do Trabalho). 

5 
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3. DISPOSITIVO 

Ante o exposto, resolve a Junta de Conciliação e Julgamento de Caceres-MT, por 

unanimidade de votos, extinguir o processo, em exame de mérito, quanto a diferenças de 

FGTS, diferenças salariais decorrentes das resoluções n's 001/91 e 002/91 e correção 

monetária dos salários pagos atrasados; acolher a prescrição extintiva dos direitos anteriores a 

14 de setembro de 1988, extinguindo o processo com exame de mérito quanto ao período 

prescrito; e julgar PROCEDENTE, EM PARTE, a pretensão expendida na exordial, para 

condenar CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO S.A. pagar a ARIOVALDO RAMSAY GARCIA, em 48 (quarenta e 

oito) horas após a citação execut6ria, o que se apurar a titulo de reposição de perda salarial 

decorrente da aplicação da URP de fevereiro de 1989, com reflexos nas férias e 130 salário, 

até a próxima data-base quando é zerada a perda salarial anterior. Deverá, ainda, recolher o 

FGTS sobre as parcelas aqui deferidas e comprovar nos autos o depósito acompanhado das 

guias necessárias a sua movimentação, no código 01 (zero um), em 48 horas após a citação 

executória, sob pena de se transformar esta obrigação de fazer em obrigação de dar através de 

execução direta do "quantum" fundiário. Condena-a, também, pagar diretamente ao 

reclamante a importância correspondente a 40% do FGTS a titulo de indenização (Lei 8.036, 

artigo 18). Por idêntica votação a absolve quanto aos demais Pedidos. Tudo na forma da 

fundamentação que passa a integrar este "decisum" 
Incidem correção monetária desde quando cada parcela tornou-se exigível e juros de 

mora a partir do protocolo. 
Autoriza a reclamada deduzir as importância devidas à Previdência Social e IRRF, de 

responsabilidade tributária obreira, por ocasião do acerto final. 
Observem-se os Provimentos ifs 01 e 02/93 da Corregedoria Geral da Justiça do 

Trabalho. 
Custas, pela reclamada, no importe de CR$ 10.000,63 calculadas sobre o valor de - 

CR$ 500.000,00, arbitrado a esta condenação. 
0 reclamante esta ciente desta sentença (Enunciado 197 do TST). 
Intime a reclamada, por via postal e com cópia. 
Encerrou-se as 14h08. 
Nada mais. 

6 
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EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILI 

ACAO E JULGAMENTO DE CACERES - MATO GROSSO. 

PROC.N9 893/93. 

RECLAMANTE: ARIOVALDO RAMSAY GARCIA. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA-

TO GROSSO - CODEMAT, sociedade anônima de economia mista, já de 

vidamente qualificada nos presentes autos, a rpigrafe, em curso' 

por essa Egregia Junta e respectiva Secretaria, vem a presença 

de Vessa Excelência, tendo em vista o r. despacho constante na 

Notificacio n9 3.375/94, aduzir o quanto segue e a requerer: 

Tendo recebido no dia anterior a notificacio' 

supra indicada, constatou-se a impossibilidade de dar cumprimen 

to ao que all consta determinado, em virtude de nao especificar 

ela, o período a que se requer a apresentação dos documentos re 

que stados. 

Estando os autos nesta Comarca de Cáceres 

consubstanciou-se plena a dificuldade em entender o que está sen 

do solicitado. 

Assim, muito embora esta Companhia esteja pre 

parada para atender as determinacóes que Vossa Excelência julgar 

apropriadas, tais óbices tornaram irrealizáveis a efetivação do 

que houvera disposto. 



1•=1 02 

S 

Face ao exposto, requer-se a V.Ex., dignar-se 

de determinar a Secretaria, a expedição de nova Notificação a es 

ta empresa, que especifique os documentos requeridos e o periodo 

correspondente, tudo para que se possa encetar as necessárias pro 

videncias efetivadoras das determinag8es emanadas por esse MM. Ju 

iz. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 11 de outubro de 1.994. 

0 
NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT N9 2597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT N9 4328 
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JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CACERES MT 

Rua General Osório nQ 41 

NOTIFICAÇÃO NQ--3375/94 EM: 05.10.1994 

PROCESSO NQ 893 / 93 

RECLAMANTE : ARIOVALDO RAMSAY GARCIA 

RECLAMADO : CODEMAT-COMPANHIA DE DESENV.D0 EST.DE MT. S/A 

Pela presente, fica V.Sa notificado do que segue abaixo, pra 

para os fins previstos: 

J.Defiro apenas o 19 item infra. 
Intime-se a executada a apresentar as folhas de pagamento do pa 

rodo infra. 
C.27.09.94 

Dr Edson Bueno de Souza 
Juiz Presidente 

IL. 
MARIA CLAUDIA CHICARINO 
Diretora de Secretafria. 

VERA LUCIA ALVES PEREIRA 
CPA - BLOCO GPC - PALÁCIO PAIAGUAS - CODEMAT 

78050970 CUIABA 

CONTRATO T /DR/ MT 

TRT 23 R. H•f° 

Certifico que o pres nte 
expediente foi encamin ado 
ao destinatário, Ivia 
postal e 6.10.1994 
vfMAR44gAUDIA CHIC INO 
11. Diretora de Secret ria 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 234 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CACERES MT 

Rua General Osório ng 41 

• 

NOTIFICAÇÃO Ng--3588/94 EM: 26.10.1994 

PROCESSO Ng 893 / 93 

RECLAMANTE : ARIOVALDO RAMSAY GARCIA 

RECLAMADO : CODEMAT-COMPANHIA DE DESENV.D0 EST.DE 
MT. S/A 

Pela presente, fica V.Sa notificado do que segue abaixo, 

para os fins previstos: 

Despacho de f1.103 

J.Defiro. 
C.24.10.94. 

Dr Edson Bueno de Souza 

Juiz Presidente 

e 

I 

MARIA CLAUDIA CHICARINO 

Diretora de Secretaria. 

5 I 
o 

VERA LUCIA ALVES PEREIRA 

CPA - BLOCO GPC - PALÁCIO PAIAGUAS - CODEMAT 

78050970 CUIABA MT 

Certifico que o pr l 

expediente foi encam 
ao destinatário, 

postal errA27.10.19941 
MARIÁ'eLAUDIA CHI 
Diretora de Secr* 

a 

• 

ente 
hado 
via 

RINO 
aria 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 234 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CACERES MT 

Rua General Osório ng 41 

NOTIFICAÇÃO Ng--3710/94 EM: 09.11.1994 

PROCESSO Ng 893 / 93 

RECLAMANTE : ARIOVALDO RAMSAY GARCIA 

RECLAMADO : CODEMAT-COMPANHIA DE DESENV.D0 EST.DE MT. S/A 

Pela presente, fica V.Sa notificado do que segue abaixo, para 

para os fins previstos: 

Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

Dr Edson Bueno de Souza 

Juiz Presidente 

MARIA CLAUDIA CHICARINO 

Diretora de Secretaria. 

VERA LUCIA ALVES PEREIRA 

CPA - BLOCO GPC - PALÁCIO PAIAGUAS - CODEMAT 

78050970 CUIABA MT 

Certifico que o presente 

expediente foi encaminhado 

ao destinatário, via 

postal em 0.11.1994 
MARI AUDIA CHICARINO 

)1bir ra de Secretaria 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 234 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CACERES MT 

Rua General Osório nP 41 

NOTIFICAÇÃO NP--3869/94 EM: 23.11.1994 

PROCESSO Ng 893 / 93 

RECLAMANTE : ARIOVALDO RAMSAY GARCIA 

RECLAMADO : CODEMAT-COMPANHIA DE DESENV.D0 EST.DE MT. S/A 

Pela presente, fica V.Sa 
para os fins previstos: 

Desp. As fls. 101. 
J. Defiro apenas o 19 
Intime-se a executada 

período infra. 
C. 27.9.94 

notificado do que segue abaixo, , 

Item infra. 
a apresentar as folhas de pagto. do 

Dr Edson Bueno de Souza 
Juiz Presidente 

A CLAUDIA CHICARINO 
etora de Secretaria. 

02p 

VERA LUCIA ALVES PEREIRA 
CPA - BLOCO GPC - PALÁCIO PAIAGUAS - CODEMAT 
78050970 CUIABA MT 

Certifico que o pre 
expediente foi encami 
ao destinatário, 
postal 24.11.1994 

MA CLAUDIA mug 
tora de Secre] 

ra 

nte 
ado 
via 

INO 
ria 



vpi 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCI 

LIAÇÃO E JULGAMENTO DE CACERES - MATO GROSSO. 

PROC.N9 893/93. 

RCTE: ARIOVALDO RAMSAY GARCIA. 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Aato Gros 

so - CODEMAT, ji devidamente qualificada nos presentes autos 

em curso por essa MM Junta e respectiva Secretaria, vem a pre 

sença de Vossa Excelência, aduzir o quanto segue. 

No inicio do mes de outubro do corrente ano, foi 

encaminhado a esta Companhia a Notddicação n9 3.375/94, cujo 

contelido incompleto impossibilitou o entendimento do requerido 

por Vossa Excelência, e, consequentewnte, também sem cumprimen 

to. 

Assim, peticionou-se requerendo a expedição de nova 

Notificação, que especificasse plenamente 0 que Vossa Excelan - 

cia houvera determinado. 

Entretanto, apôs recebida a NOTIFICAÇÃO n9 3.710/94, 

recém chegada, constatou-se a permanencia das mesmas dificulda-

des, pois a mesma manda "tomar ciancia da decisão constante da 

ceTia anexa", porem chegou ate aqui desamompanhada de quaisquer 



vp e. 
IMO V dr• 

outros documentos anexos. 

Apesar de sabermos necess5rio o encaminhamento 

providencias, desconhecemos ainda quais seriam. 

Desconhece-se, também, se a decisão que não chegou 

ate essa empresa, extraviou-se no trEnsito para cã, ou se, por 

um lapso, sequer fora encaminhada juntamente com a Notificação. 

Sendo assim, permanece plena a impossibilidade 

dar cumprimento a determinação de Vossa ExceIdhcia, pelo que 

requer, respeitosamente, o encaminhamento de todo o contelido 

de 

se 

da 

decisão proferida, bem como a relação e o perichdo dos documentos 

exigidos, os quais permanecem ainda ignorados, devido a ocorrin-

cia dos relatados incidentes. 

Reitera-se, também, a mais total prontidão, por par-

te desta Companhia, para dar pleno cumprimento às determinagOese

desse MM Juizo, tão logo obtenha conhecimento do que lhe fora 

ordenado fornecer. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Cuiabã-MT, 28 de novembro de 1.994. 

NEWTON RUIZ DA COSXA E FARIA 

OAD/MT NY 2597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT N9 4228 



ENDEREÇO: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇADOTRABALHO 

TRIBUNAL REGIONALDOTRABALHO -23a REGIÃO 

Junta de Conciliação o Julgamepto de *ores • MT 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE RussAILOsiklo,ia.41—z-Csisho-.-Ciserss MT 

NOT. INT. N° 
715 / 94 EM 

PROCESSO N° U:).) On) / 93

RECTE. :  ARIOVALDO RAMSAY GARCIA 

RECDO. :COD:7-A 7—00P. DE DES. DO TIC'M DE YATO GROSSO S 

Pela presente, fica V. Sa Ciente para o(s) fim(ns) previsto(s) 

no(s) item(s) 

01 - Comparecer à audiência para o dia 

horas e 

abaixo: 

de 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima , sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da copia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrozar recurso do(a) 

07 - Impugnar embargos a Execução 

08 - Contestar os embargos de Terceiros autuados sob o N° 

no valor de CR$ 
09 - Recolher as(os) 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em   
 ) dias. 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em  

12- Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (art.846 da 

C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T. ) devendo V. Sa. estar presents, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forms 

prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 

de revelia e confissão quanto a matéria de fato 

13- Segue anexa c iopa d.a Ata d.e Audigncia. (fla. 55). 

de 

DR. NIIMON RUIZ DA COSTA FARIA E OUTRA 

PA — BLOCO GPC — PALLCIO PAIAGULS 

CUIABÁ 

JT 2012-2 

715 893/93 

CONTRATO EV /DR/ MT 

X 

TRT N. - N' 1823193 

eni 
Secrstirlo Espeolaltzado 

JCJICkerga-MT 

CERTIFICO que o presente ex* 

ediente foi encaminhado a. 
destinatário, via postal, ar

feira 

il 

Diretor da Secretaria 



JO 

21 

Ariovaldo Ramsay Gerais 

CODEILT.. Via de Dosenvolvimento do listed* de 

1505 

do de ma 'aroma* Dr. Aletitas 
P.O. a ausiacta, La 

manta as gannets, imetratesria, asia.es viiiimi**100004101f 
14215h, (darken e intinadas o reo.lananbe 

Ihtliee.se a reolseada, 

lads mis. 

Enoarron-me as 15:55h. 

_ 



ENDEREÇO: 

NOT. INT. N'2

PROCESSO N2 

RECTE.: A RI OVALDO RAMSAY GARC IA 

RECDO.: 
CODEMAT= CIA DE 

DESENVOLVIMEICODE M GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 231 REGIÃO 

41'. Junta de Conci1ia0o e lulgamento 

4gjuNTA DE CONCILIAÇÃo E JULGAMENTO 
CO TRABALHO 

DE JUSTR,', 

Rua Miranda Res, LiLi1 - d. Bianchi 
A 

Em_ I-4  
1.99 4

1.120 1. 9 94 

1.994599 

Pela presente, fica V. Sa. -------NOT----- _ - ------para o(s) fim(ns) previsto(s) no(sIT IFCADO 

14 ( catorze ) horas e ( ze ) minutos. 
item(ns) 01, 02 , e 13 ________ ____  abaixo: 

01 - Comparecer A audiência para o dia ____ 
1:37_de_ 

_________ _ de __ 994 ____ 

_____________ 
__'15 _Quin_ __ _ _______

02 - Prestar depoimento 
pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrazoar re,curso do (a)_ 
____________________

07 - Impugnar Embargos a Execução. 

08 - contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o Ng__ ______________ ________I _______________ 

09- Recolher as (os) 
__________________________ ______no valor de CR$_____ ______________

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em 
___________________ ( 

_________________________) 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em _____________ ( 
____________________________ ) d. s. 

- 
12 - Comparecer a audiência inaugural, no ia e h 

acima quando V. Sa. poderá apresentar sua 
defesa (Art. 6 

da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Ads. 821 e 845 da C.L.T.) devendo V. Sa. estar presete, 

independentemente do comparecimento de seu repre,sentante, sendo-lhe facultado designar preposto, na follina 

prevista no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da ppna 

ANEXA. COPIA DA ATA DE AUDIÊNCIA DE 
FL; 65 AUDIÊNCIA SERA REALtZA 

de revelia e confissão quanto a matéria de fato.

DA NA JC,1 DE C.CERES MT 

v 

NOT: 1.120/94 
PROC s 599/94

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE M. GROSSO= 

BLOCO GPC— PÁLXCIO PAIAGU1CS =C • 

MG 

et% oti 11 set '11'1 

X 

0111101103 01V141NOD 

• • u t 

CERTIFICO que o pres4nte 

Aexpediente foi encaminhadO ao 

destiliatario, via po*tal, 

em 
feira 

as DiTelOr d Secretaria 

JT - 201gFIABA idepo ela axis 

SeesetMla Esoecia zart. 
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PODERJUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL Dt0 TRABALHO DA 23P- REGIÃO 

JCJ de  CACERES/MT 

CARTA PRECATÓRIA — *IMMIX— 02.03.94 

Processo n.0 893/93

RECLAMANTE: ARIOVAIDO RAMSAY GARCIA 

AO EXMO. SR. DOUTOR 

RECLAMADO: CODEMAT COMPANHIA DE DES. DO EST. DE NATO GROSSO S/A 

JUIZ PRESIDENTE DE UMA DAS JCJ DE CUIAROT 

ou a quem seu honroso cargo estiver exercendo 

e o conhecimento desta pertencer. 

 EDSON BONO DE SOUZA 

Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de  CAMIRTMWIT 

sita a RITA GENERAL Mtn, 41 

0 DOUTOR 

NOTIFICATÓRIA 060/94 

DEPRECA a V. Exa. se digne exarar, na presente, seu respeitável CUMPRA-SE 

nowt-war CODEMAT-COMPANHIA DE DES. DO EST. DE MATO GROSSO S/A 
— mum 

e faça 

3030:313031MISEMC com
▪ Reclamado 3DOCUMBEIC 

endereço A CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO - CPA 

BIOCO GPC - PAIACIO PAIAGUIS CUIABOT 

C ) comparecer perante esta Junta de Conciliação e Julgamento, as 

, para: 

horas do 

dia , à audiência relat.iva A reclamação cuja cópia segue anexa, onde 

deverá apresentar defesa (art. 846 - C.L.T.), as provas que julgar necessaries, 

constantes de documentos e/ou testemunhas (arts. 821 e 245 - C.L.T.). Deverá 

estar presente, independentemente do comparecimento de seu(s) representante(s), 

pena da lei (art. 844 - C.L.T.), sendo-lhe facultada 

parágrafo 1.0 do art. 843 consolidado. 

de decisão cuja cópia segue anexa 
( X) tomar ciência 

do despacho abaixo transcrito 

a substituição prevista no 

(X) Segue era ammo chia da Ate de Audancia. (na. 65). 
V. Exa. ordenando que assim se cumpra, fará justiça As Partes e a esta 

Junta especial mercê. 

PATRÍCIA MANGO BOTEIHO DOS SANTOS 

MARIA CLLUDIA. CIELOARINO 

ORIGINAL ASSINADO 

DR. EDSON BUM DE SOUZA 

, datilografei, 

, Diretor de Secretaria 

Juiz Presidente 

J T -2006.3 



24 fevereiro 

CaceressiaT 

EDSON BUENO DE SOUZA 

893 93 

Ariavaldo Ramsay Gar:As 

CODEMAT,  Dia de Destuivolvissento de Betado dale. 

15:15 

94 

Present° o reclamante acompanha,-

do de seu advogado Dr. Alcides Pereira de Barros. Ausente a reclammda. 

Face a ausincia de intimaqao da reclammla relativa ao dia-

mito da aidiencia instrut6rial adia -ao a, preimste para 07.04.94 is 
14:15h, cientes e intimadas o reclamante e MK Ilustre patrono. 

Intime-se a reclamPan, via postal. 

Nada mais. 

Encerrou-se As 15:55h. 



PODER JUDICTÁRTO 
JUS! F( DO TRARALHO 
TRIBUNAL RI UrONAL DO TRABALHO - 23. REG1X0 
JUNTA DE C0NC)LIAVT0 E JULGAMENTO DE C4CFRES MI 
Rua General 0s4rio 41. 

NOTIEMATO NP- 2411/94 EM: J4.07.1994 
PROCESS() N.9 893 / 93 

RECLAMANTE ARYOVALDO RAMSAY GARCIA 

RECLAMADO : CODEMAT-COMPANWA DE DE3ENV.D0 EST.DE MT. S/A 

Pela presentr, fica notifirado do que SegUP abaixoj para oi .Nns previstos: 

Tomar ci&nc i -t c .. decisFo constante da copia Fmc»,, 

1 1MARTA CLAUDIA CHICARINO 
Diretora de Secrrt,;r i ,- . 

n otiD 

*1 
1 CONTRATO Ectil DR/ MT 

X 

TRT 23' R. -. 3/93 

(au 
- 

VERA LUCIA ALVES PEREIRA ro
CPA - BLOCO GPC - Ppl 4cyo PAYAGU4S - CODEMAT 
78050Y/0 GUTABA MT 

Certifico que o pre 
expediente foi r i 'trn 
RO dest in tzirio, ' 
postal em 1.5,.07,.1.994 
igyMARIA CLAUDY 

Di.-etora de Secre 

rnte 
ado 
V ia 

.INO 
r 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIAO 

3. DISPOSITIVO 

Ante o exposto, resolve a Junta de Conciliação e Julgamento de Cdceres-MT, por 

unanimidade de votos, extinguir o Focesso, em exame de mérito, quanto a diferenças de 

FGTS, diferenças salariais decorrentes das resoluções es 001/91 e 002/91 e correção 

monetária dos salários pagos atrasados; acolher a prescrição extintiva dos direitos anteriores a 

14 de setembro de 1988, extinguindo o processo com exame de mérito quanto ao período 

prescrito; e julgar PROCEDENTE, EM PARTE, a pretensão expendida na exordial, para 

condenar CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO S.A. pagar a ARIOVALDO RAMSAY GARCIA, em 48 (quarenta e 

oito) horas após a citação executória, o que se apurar a titulo de reposição de perda salarial 

decorrente da aplicação da URP de fevereiro de 1989, com reflexos nas férias e 130 salário, 

até a próxima data-base quando é zerada a perda salarial anterior. Deverá, ainda, recolher o 

FGTS sobre as parcelas aqui deferidas e comprovar nos autos o depósito acompanhado das 

guias necessárias i sua movimentação, no código 01 (zero um), em 48 horas após a citação 

executória, sob pena de se transformar esta obrigação de fazer em obrigação de dar através de 

execução direta do "quantum" fundiário. Condena-a, também, pagar diretamente ao 

reclamante a importância correspondente a 40% do FGTS a titulo de indenização (Lei 8.036, 

artigo 18). Por idêntica votação a absolve quanto aos demais pedidos. Tudo na forma da 

fundamentação que passa a integrar este "decisum". 
Incidem correção monetária desde quando cada parcela tornou-se exigível e juros de 

mora a partir do protocolo. 
Autoriza a reclamada deduzir as importância devidas à Previdência Social e IRRF, de 

responsabilidade tributária obreira, por ocasião do acerto final. 
Observem-se os Provimentos res 01 e 02/93 da Corregedoria Geral da Justiça do 

Trabalho. 
Custas, pela reclamada, no importe de CR$ 10.000,63 calculadas sobre o valor de 

CR$ 500.000,00, arbitrado a esta condenação. 
O reclamante está ciente desta sentença (Enunciado 197 do TST). 
Intime a reclamada, por via postal e com cópia. 
Encerrou-se is 14h08. 
Nada mais. 

;es e Oliveira 
Lisa jets dos Empregadoa iI 

J J ,de Cicero' 

Edson e Souza 
rabalho - President. 

Aarla tL.LØ4 elticarind 
DIRE:1014A S :CHF:fAkilA 

eACE 114 MT 

6 

, 
9,

(Alvaro "C#i Dares de C.41.11 0111to 
Joir Clafisista - Represents** dos 

fmrigadotss (JCJ) de Cicers. - 

•• ••••••• •••• •••••••••11,....41 11. 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 234 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CACERES MT 

Rua General Osório rig 41 

NOTIFICAÇÃO NQ--4002/94 EM: 01.12.1994 

PROCESSO NQ 893 / 93 

RECLAMANTE : ARIOVALDO RAMSAY GARCIA 

RECLAMADO : CODEMAT-COMPANHIA DE DESENV.D0 EST.DE MT. S/A 

Pela presente, fica V.Sa notificado do que segue abaixo, 

para os fins previstos: 

Despacho de fl. 109. 

1. Junte-se. 
2. Intime-se a executada a exibir, em 5 dias, as folhas de 

pagamentos dos salários do exequente no período de 05.12.87 

a 19.10.91. 
C.30.11.94. 

Dr Edson Bueno de Souza 

Juiz Presidente 

M RIA CLA DIA CHICARINO 

Diretora de Secretaria. 

CONTI-CATO ECT /DR/ MT 

X 

TRT 23' R. -

.VERA LUCIA ALVES PEREIRA 
CPA - BLOCO GPC - PALÁCIO PAIAGUAS - CODEMAT 

78050970 CUIABA MT 

Certifico que o pr 
expediente foi encam 
ao destinatário, 
post em em 02.12.1994 

MARIA CLAUDIA CHI 
Diretora de Secr 

ra 

ente 
hado 
via 

INO 
aria 



3.4

EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCI 

LIACAO E JULGAMENTO DE CACERES-MT. 

Proc.n9 893/93. 

Tcte.: ARIOVALDO RAMSAY GARCIA. 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, devidamente qualificada nos presentes autos, 

em curso por essa WI Junta e respectiva Secretaria, vem a pre-

sence de Vossa Excelência, em cumprimento ao r. despacho de 

fls. 109, trazer a colação as Fichas Financeiras do Reclamante 

acima designado, informando outrossim, que apesar de que o r. 

despacho exarado por V.Ex0, determinava a apresentação das 

folhas de pagamento dos salários do Exequente, as mesmas sio 

coletivas e estampam unicamente o salário liquido devido a 

cada mist ao passo que as Fichas Financeiras inclusas consig - 

nam o salário liquido e diversas outras informações salariais' 

a cada mis, por certo de relevante intetesse a esse Juízo. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 12 de dezembro de 1.994. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT N9 2597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N9 4328 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 234 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CACERES MT 

Rua General Osório rig 41 

NOTIFICAÇÃO NQ---218/95 EM: 27.01.1995 

PROCESSO NP 893 / 93 

RECLAMANTE : ARIOVALDO RAMSAY GARCIA 

RECLAMADO : CODEMAT-COMPANHIA DE DESENV.D0 EST.DE MT. S/A 

Pela presente, fica V.Sa notificado do que segue abaixo, 

para os fins previstos: 

Desp. f1.112. 
"A despeito das cópias juntadas, a reclamada deve 

cumprir 

o despacho de fl. 109. 
Intime-se." 
Cáceres, 11/01/95 

Desp. f1.109. 
Intime-se a executada a exibir, em 5 dias, as folhas de 

pagamentos dos salários do execpente do período de 05.12.87 

a 19.10.91. 
Dr Antonio José M. Fortuna 

Juiz do Trabalho Substituto 

MARIA CL DIA CHICARINO 

,\Diretor Secretaria. 

1 - CONTRATO [CT /DR/ MT 

IRT 23° R. - N° 1823/ti3 

VERA LUCIA ALVES PEREIRA 

CPA - BLOCO GPC - PALÁCIO PAIAGUAS - CODEMAT 

78050970 CUIABA MT 

ara 

Certifico que o presente 

expediente foi encaminhado 

ao destinatário, via 

postal em 28.01.1995 
MARIA CL:UDIA CHICARINO 
Direto e Secretaria 



EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILI ACRO E JULGAMENTO DE CXCERES-MT. 

PROC.N9 893/93 

RECTE.: ARICA/ALDO RAMSAY GRICIA 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, j5 devidamente qualificada nos presentes autos, em curso por essa MM Janta e respective Secretaria, vem a presen-ça de Vossa Excelãncia, com o costumeiro respeito, tendo em vista o despacho de fls. 112, expor e requerer o quanto segues 

Essa insigne Junta requestou as folhas de aga mentos dos sal5rios do exe uente, em especifico period°, a esta Companhia. 

No intuito de bem cumprir a determinação do Jul zo, a Reclamada buscou interpretar o espirito ainda que aparente-mente divergindo da forma, da ordem encaminhada. 

Atravis .daquela interpretação, o que se buscava ver colacionado seriam documentos que exprimissem o valor corres-pondente aos salirios percebidos pelo então servidor, ARIOVALDO ' RAMSAY GARCIA, no period° indicado. 

Enviou-se, ato cpntinuo, as Fichas Salariais re lativas ao ora Reclamante. 

2 de se ressaltar que a todas as demais Juntas de Conciliagio que requisitam lançamentos oomprobatOrios dos valo res pagos a titulo de remuneragio, tais Fichas tem satisfeito pie 
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ito 

• 

namente a exigência que se lhes impõe, qual seja, a de possibili 
tar, através de idôneas informações, o levantamento de dados en 
sejadores a elaboração de cilculos de liquidação. 

Não obstante, essa digna Junta ratificou a determi 
nação de exibição das folhas de pagamentos dos salirios. 

Impo-se imaginar que o escopo determinante de tal 
resolução seria a segurança que caracteriza-se mais acentuadamen 
te nas folhas de pagamento, agora consideradas cabal e especifi-
camente exigidas. 

Face a isso, esta Reclamada incumbe*se de declarar 
que, infelizmente, tais documentos rap se encontram disponíveis' 
em seus arquivos. 

Ocorresque, por forget da quantidade colossal de re 
gistros que mensalmente são destinados ao arquivo, e face i exi-
guidade do espaço disponível na sede, aqui preservam-se documen-
tos apenas relativos aos anos próximos passados, remetendo-se os 
de anos anteriores a um outro imóvel inteiramente destinado a 

esse fim. 

Este imóvel, hi cerca de dois anos atris, teve pra 
ea• 

ticamente destruidos suas instalações e grande parte do material 

arquivado, após uma inundação de graves proporções. 

0 material que Ode ser salvo ou recuperado, a min 
gua de controles de informitica, e após a desordenagio cronolOgi 

ca consequente da remoção emergencial, afigura-se de dificultora 

e lenta pesquisa. 

A Reclamada não poupou esforços na busca, enviando 

dois servidores para a procura em tempo integral. 

Todavia, esgotado o prazo e após o emprego diligen 

te da mais rigorosa procura, constatou-se a inexistibncia das fill-

lhas de pagamento do período. 

Foram localizadas, entretanto, os contra-cheques ' 

originais do Reclamante respectivos aos anos de 1990 e 1991, os 

quais, inclusos a presente, ora se apresentam. 
Isto posto e face a este óbice incontornivel, moti 

vado for forget maior, e após esgotados os meios cabíveis, a esta 

Companhia resta informar que enviou todos os documentos que dis 

punha nesse sentido, relativo ao período exigido e concernente' 

àquele ex-servidor. 
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Outrossim, reitera sua alegação acerca da utilida 
de e da propriedade das Fichas Salariais que jã enviara, as 
quais contem todas as informaçOes que se façam necessirias ao 
ideal levantamento que se fari por ocasião da liquidação da sen 
tenga, responsabilizando-se integralmente pela veracidade e pre 
cisão dos dados nelas contidos. 

Por outro lado, os contra-cheques ora colacionados 
haverão de acrescentar novos elementos a meditação do Juizo, qui 
ci satisfazendo-a de inteiro. 

Esta Companhia permanece a inteira disposição des 
sa MM Junta, para quaisquer providencias ainda necessirias. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Cuiabe-MT, 16 de fevereiro de 1.995. 

NEWTON RUIZ 4 STA E FARIA 

OAB/MT N 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT NS) 4.328 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHer 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 234 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CACERES MT 

Rua General Osório nQ 41 

NOTIFICAÇÃO NQ--3088/95 EM: 28.08.1995 

PROCESSO NQ 893 / 93 

RECLAMANTE : ARIOVALDO RAMSAY GARCIA 

RECLAMADO : CODEMAT-COMPANHIA DE DESENV.D0 EST.DE 
MT. S/A 

Pela presente, fica V.Sa notificado do que segue abaixo, para 

para os fins previstos: 

Desp. fl. 146. 
"Intime-se a reclamada a apresentar, no prazo de 05 

(cinco) 

dias comprovação do recolhimento do FGTS sobre as 
diferen-

ças salariais da URP, sob pena de execução do valor 
corres-

pondente." 
Cdceres, 22.08.95 

Carla Reita Faria Leal 

Juiza do Tr balho Presidente 

V 

MARIA CLAU IA CHICARINO 

Diretora d Secretaria. 

ECEP 1, 
cl

F. 

-••• • 
": •-klovr 

VERA LUCIA ALVES PEREIRA 

CPA - BLOCO GPC - PALÁCIO PAIAGUAS - CODEMAT 

78050970 CUIABA 

ta2aM 

MT 

Certifico que o presen 

expediente foi encaminh 

ao destinatário, 

postal em 29.08.1995 P 
MARIA CLAUDIA CHICA INO 

Diretora de Secre aria 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 234 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CACERES MT 
Rua General Osório ng 41 

11 . NOTIFICAÇÃO Ng--3428/95 EM: 22.09.1995 
PROCESSO Ng 893 / 93 

RECLAMANTE : ARIOVALDO RAMSAY GARCIA 

RECLAMADO : CODEMAT-COMPANHIA DE DESENV.D0 EST.DE MT. S/A 

Pela presente, fica V.Sa notificado do que segue abaixo, p ra 
para os fins previstos: 

Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

• 

Vlaldimi A 
Juiz do Tr 

ecido Baptista 
ho Substituto 

MARIA CLAU IA CHICARINO 
Diretora d Secretaria. 

VERA LUCIA ALVES PEREIRA 
CPA - BLOCO GPC - PALÁCIO PAIAGUAS - CODEMAT 
78050970 CUIABA MT 

Certifico que o prese 
expediente foi encaminh 
ao destinatário, 
postal em 23.09.1995 

MARIA CLAUDIA CHIC NO 
Diretora de Secr la 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 234 
REGIAO 

J.C.J. de Caceres, MT. 

Reclamante:Ariovaldo Ramsay Garcia 

Reclamado: CODEMAT - Companhia 
de Desenvolvimento 

do 

Estado de Mato Grosso S/A. 

Processo ng893/93 

Vistos, etc. 

I- RELATÓRIO 

Ariovaldo Ramsay Garcia, já 
qualificado nos autos, impu 

As fls. 149 os cálculos apresentados pelo Sr. Pe 

(fls.141/145), alegando que estes não 
observaram os ditames 

Sentença, quando levaram em consideração ci zeramento da p 

salarial da categoria na 
próxima data base. 

Vieram os autos conclusos 
para apreciação da 

impugnação. 

II- FUNDAMENTA00

1- DA TEMPESTIVIDADE 

A impugnação do obreiro 
tempestiva, posto que apresen 

na observância ao prazo estabelecido no 
parágrafo segundo 

art.879 da CLT. 

2- DO MÉRITO 

Insurge o reclamante contra os calculos 
de fls. 141 

impugnando-os no que se referem ao 
pagamento da perda salar 

importe de 26,05%, correspondente a URP 
de fevereiro de 

que levou em consideração o 
zeramento das perdas na post 

data base da categoria 
profissional. 

Da análise dos cálculos apresentados pelo pe 

percebe-se que estes foram elaborados em 
perfeita conson 

com as determinações da 
Sentença de fls. 77/82, que no 

item 

deferiu ao reclamante a reposição da perda 
salarial, limi 

essa garantia no tempo até a 
próxima data base da 

categoria 

o reclamante pertence, 
quando 6 zerada tal perda. 

Em sendo assim, rejeita
-se a impugnação 

apresentada. 

o 
a 

da 
do 

5, 
no 
9, 

'or 

to, 
cia 
2.6 
ndo 
que 

III- DISPOSITIVO 



Isto posto, e considerando o que mais 

conheço da impugnação por tempestiva, 

rejeitá-la nos termos da fundamentação 
supra. 

Intimem-se as partes. 

Nada mais. 
CAceres, 14.09.95. 

ORIGINAL 
ASSINADO 

VLALDIMI APARECIDO BAPTISTA 

Juiz Presidente 

nos autos const 
no mérit para, 



PODER JUDICIÁRIO 
JOSItk DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRIAZIO DA 23. REGIÃO 

4' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

RUA MIRANDA REIS, 441 

MANDADO 1.271/95 

PROCESSO 2.007/95 

RECLAMANTE: ARIOVALDO RAMSAY GARCIA 

RECLAMADO: CODEMAT - COMPANHIA DE DESENV DO EST. DE MT S/A 

MANDADO DE C1T.4CÃO PENHOR4 E .4 VALL4 :4 0, para ser cumprido na forma abaixo: 

O Doutor PAULO ROBERTO BRESCOVICL Juiz do Trabalho Substituto da 4' Junta 

Concili800 e Julgamento de Cuiaba/MT MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for 

distribuido, passado a favor de ARIOVALDO RAMSAY GARCIA an CODEMAT - COMP 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO S/A, a pagar em 48 horas a quantia 

R$ 700,90 (Setecentos reais e noventa centavos), conforme Carta Precatória em anexo, referente a: 

ILL 

PRINCIPAL 
R$ 589,12 

CUSTAS PROCESSUAIS 
R$ 11,78 

HONORÁRIOS PERICIAIS 
R$ 100,00 

TOTAL AT 01/09/95 
R$ 700,90 

Não pago o debito ou feita a garantia no prazo supra, PENHO 

AVALIE, tantos bens quantos bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO 40 

CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICIT 

AUXÍLIO DA FORCA POLICIAL, bem como proceder as diligências nec sarias em qualquer dia ou 

hora (C.L.T. art. 770 e § CPC art. 172 §§ 1° e 2°. 

O QUE SE CUMPRA N 

Eu, Celso Alves Ribe 

Secretaria, subscrevi aos onze (l1) dias do mês de dezembro de 

ASSINADO 
PAULO ROBERTO BRESCO'VICI 

JUIZ DO TRABALHO 

, Diretii de 

CODEMAT - COMPANIHA DE DESENVOLVIMENTO DO EST DE MATO GROSSO StAi 

CPA - BLOCO GPC - PALÁCIO PAIAGUÁS - CODEMAT 

CULkBA/MT 
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r, 
CD 
CO A DOUTORA Carla Reita Faria Leal 
t-- C ,Juiza Presidente da Junta de Conci-

-Aagg?4. e Julgamento de Caceres, MT, faz saber que tramita por 

a Aclamagão ng 893/93 entre as partes 
:) ARIOVALDO RAMSAY GARCIA 

6EcintrR CODEMAT-COMPANHIA DE DESENV.D0 EST.DE MT. S/A 

fiese db execução, na qual determinou-se a expedição da presente 

'PfecaOria, a fim de ser citado(a) o(a) executado(a), para pagar, 

liAras;:::as quantias abaixo descriminadas, ou garantir a execução 

pena He penhora de tantos bens quantas bastem para integral satis 

cNi debito: 
C) 

CPEXEC 

• PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DIOTRABALHO REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CACERES MT 

Rua General Osório ng 41 

CARTA PRECATÓRIA No: 104/95 

CARTA PRECATÓRIA para citação , penhora 

e praceamento, expedia pela J.C.J. de 

Caceres (Mt), e dirigida ao MM. Juiz 

PRESIDENTE DE UMA DAS JCJ DE CUIABÁ - MT 

esta Jun-

ra em 
Carta 
em 48 
sob 

ação 

PRINCIPAL R$ 589,12 

Custas Processuais R$ 11,78 

Custas de Execução R$ 0,00 

HONORÁRIOS PERIC R$ 100,00 

TOTAL R$700,90 

Atualizado ate 01.09.1995 

As quantias acima são devidas em virtude de decisão proferida no 

processo supra, cujo inteiro teor consta de cópia anexa. 

Em virtude do que mandei expedir esta precatória para que, lhe 

sendo apresentada, nela se digne de apor seu respeitavél "CUMPRA-SE" e, 

em seu cumprimento faça citar o executado(a): 

CODEMAT-COMPANHIA DE DESENV.DO EST.DE MT. S/A estabelecido(a) nessa 

comarca A CPA - BLOCO GPC PALÁCIO PAIAGUAS CODEMAT 

CUIABA 

V. Exa. ordenando que assim se cumpra, fará justiça as partes e a 

esta Junta, especial mercê. 

Eu, J i Carolina Curvo Garcia, datilografei, 

Eu, Maria Claudia Chicarino Diretora de Secretaria, 

subscrevi em: 25t.10.1995 

Carla Reita Farial Leal 
Juiza Presidente 

Endereço do Exequente: 

RUA DAS SAFIRAS, 201 
CACE RES MT 


